
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DÍI PINHAL

ESTADO DO PARANÁ.

PREGÃ0 ELEIRoNIC(I N.', o8o/2022-

SESSÃ0: 3uo 812022.

HÍ)RÁRIÍ): O9H3OMIN.

SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE I)BRAS

OBJETÍ): SEGURANçA DESARMADA E BRIGADISTAS

Rua paraná g83 - Centro - cEp: 86.4g0-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol'com'br e

comPras.PmrPinhal@gmail'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ. ROI-E
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/)oRibeirão do Pinhal, 02 de agosto de 2022

Departamento de Compras

Prezado Senhor,

O Departamento de Cultura deste Município, vêm solicitar a este Departamento, a

contratação temporária de empresa especializada de segurança em eventos para a

comemoração dos "75 Anos do Município de Ribeirão do Pinhal" que pretende ser

realizada entre os dias t0 àLZde outubro do presente ano, com localização na Rua Sinésio

Borges s/n, atrás do Ginásio de Esportes Marcionílio Reis Serra.

0 pedido de seguranças se faz necessário devido ao município não possuir pessoal

especializado para desempenhar o trabalho de extrema necessidade para o evento ora

citado.

A empresa contratada deverá fornecer transporte, alimentação hospedagem,

deslocamento no evento e combustível aos seguranças contratados'

A empresa de segurança deverá disponibilizar nos dias 10 à 1,2 30 seguranças

devidamente uniformizados, nos horários das 18:00 às 00:30 horas e no dia LZ de outubro

deverá ser disponibilizado L0 seguranças das 13:00 às 16:00 horas, não sendo necessária

arealizaçáo de revista por ser evento aberto ao público, solicito também a contratação de

L0 brigadistas que deverão estar devidamente uniformizados nos dias 'J'0 à12 de outubro

das 1g:00 às 00:30 horas e no dia 1,2 de outubro a empresa deverá disponibilizar 03

brigadistas no horário das 13:00 às 18:00 horas, a empresa de brigadista deverá

disponibilizar todo material necessário incluindo extintores,

Atenciosamente,
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OSVALDIR PADILHA JUNIO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

PORTARIA 028/21

Tã NT

ir|rt) P

ES ?,qfl

EF.'i.ôFN

À.PP,o! 1§üi'lC tÀs

D8 PI!§HAL Dl-à

i-t\l r\l.-l

R

CULTU.RA. ,

' r'-"1"':'
i, i. ..

r ií,'ii i"'-'ç'

ILMO SR.

CARLOS ALEXANDRE BRÁZ

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

c.!P. ÉtnÁ0
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TOTALMÉDIAoRc 3oRc 2oRc 1
DESCRIçÃOQTDE R$ 20.749,9sITEM R$ 1.064,10R$ 1.110,00R$ 1.029,30R$ 1.050,00

30 SEGURANçAS R$ 1.064,1019,51 R$ 354,70R$ 370,00R$ 344,10R$ 3s0,00
1O SEGURANÇAS R$ 20.749,9532 R$ 1.064,10R$ 1.110,00R$ 1.029,30R$ 1.050,00
1O BRIGADISTAS19,5 R$ 1.064,10R$ 354,70R$ 370,00R$ 344,10R$ 3s0,00ã a*telotstls3 R$ 43.628,104

R$ 35,00 R$ 34,41

R$ 35,47 /hora

R$ 37,00
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t-E
Empresa

TERCERTZA SEGURANçA LTDA

43.794.969/000L-94
Segurança Privada

Vigilância Armada
Alarmes Monitorados

nnão soclAl: TERCERIzA SEGURANÇA LTDA

cNPJ N' 43.794.969/0001 -94

tNSCRIÇÃo ESTADUAL: ISENTO

nÉpnrser.rrANTE: I\í I LToN H ENRIQUE GREccHl

CARGO: PROPRIETARIO
CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 7'632.316-0

cPF N'041.961 .449-42
Éf.foenfçO: Rua Miguel Buffara 191iq das Américas- Curitiba PR

EUETONE: (41) 3155-5830 (43) 99937-9134

AGÊNCIA 0720
NO. DA CONTA BANCARIA N' 36160-0

E-MAl L: tercerizawb@hotmail'com

FEslvtDADEs DE ANlvERsÁnto oo ruurutcíplo

DEPARTAM ENTO DE CULTURA.
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TOTALUNIT

U

Rs

20.475,00
nS

35,00

derádiPI,E s,comuniformizados,desarmada,a30 privadde segurançasEquipe comro deT2e outubde 2022,1Lnosal dia 10,individusemcomun cação,
RuaEventodon. Localno 24h30mastérme18h00mindasdrntclo partirturnoo

ntaalimecom ção,naSloGi de Despesado Esportes).Andrade (Atrásezio Borgessyn
contratad a.dacontacorreraustÍvele comb

horas01 195

RS

1.050,00
nS

3s,00

derádioEP s,comnlformizadu o5,da,desarmade 10 privadançassegu raEqui pe
rnotudocom lnrcrodebro 2022deL2 outunoal iadrevista ndividusemcomunicação, deAndraaRuEventodo SynezioLocal16h00min.asen términodas 13h00mia parti

a mcom entação,Esiona de Despesasr).do Gi sportes(AtráBorge
ratad acontdaconta empresacorrerae bm porustíveltransporte

hora s02 03

Rs

20.475,00
RS

35,00

contratad a

rroSsocomeiroseincêndio pricontraatua rsta pânico,10de parau brigadiEq pe
dosrealizaçãonecessa rlomateria pa rauindoincl todonforme vigente,legislação
debrode outuT2dia l" 11no5 ,0,exti ntores,dernecifo entomnclusive comserviços doLocalalno 24h30mintérme18h00mindasadtnrcto Pa rti rturnoocom2022 comDespesasdeGinásido Esportesr).oBoAndrade (AtrásRua rgesEvento Synézio

conta da empresaraustívelb pocorrecomtra nsPortehospedagem,alimentação,

horas03 195

R5

1.050,00
RS

3s,00

rrossocom ei roseincêndio pricontraatuar pânico,03de parabrigadistaspeEqu
dosrea zaçãoateriam necessa rlo parando todoincluconforme vigente,slaçãolegi

com2022ro det2dia outubdenodento extintores,fornecimecominclusiveserviços
RuaEventoLocal do16h00mnotérmi ase13h00mindasturnodo anlcro partir

com alimentação,de Despesa)do nasro EsportesGiAndrade (AtráBorgesSynézio
a.contrataddaconta empreSacorrera porcombustíveletra n sPortehospedagem,

horas04 ^2

VALOR TOTAL: RS 43.050'00

I
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revista

a

hospedagem,
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TERCERIZA SEGURANçA LTDA

43.794.969/000L-94
Segurança Privada

Vigilância Armada
Alarmes Monitorados

Empresa Ce

CURITIBA-PR I1 DE AGOSTO DE2022

LE

o

MILTON ]

HENRIQUE
GRECCHI:

041 961 44942

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA
cNPJ 43.794.969/000 I -94

&inúdEúlmcde Por MILÍON HÉNRIOUE

GREGHT@1Sr4492
nN eAR GCP Brasi OU=Prcsêncràr
dd3t299@t51 OU=sêcrêràrà dà

;rdb FúÉrdô &àsil RFB oU=RFa
ê{PF E. @rlem bÍáncol CN=M LTON

HENRTOUE GRECCHT UlS1e9á2
Raz& Éu@o áutor dêdê docÚm'nlo

Lea&rc& se lo(412áÇà0 dc asenaluÍá aqur

Dàb 202.@ 1 I 14 l7 2501m'
rForilR&Ívráo 1013
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PREFEITIJRA DO MUN/C/PIO DE R/BE/RÃO DO P/NHAL

- ESIADO DO PARANA -

JH EMPRESA DE VIGIúNCIA LTDA

CNPJ: 02.418.95510001 -99

Éná"r"ço' Rua Campos Sales, 200, Centro lbaiti- PR CEP:84900-000

E-mail: jhvigilancia@uol.com.br
FONE: (43) I9128-2624

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICiPIO

DEPARTAMENTO DE CULTURA.

TOTALUNITDESCRI

QTDE UNID
ITE
M R$ 222.300,00R$ 11.400,00uniformizados,desarmada,rivadataued p30 seg nçasuipeEq

dua nosindivirevistasemcomunde icação,rádioEPIcom S,
tudo rno acom cio partint2022de21 ode utubro01 1 eiasd

Ruado Eventon.30mi LocalASno 24htée rmiASd Ih00min
rtesdeGin AS o EspodoCSeAndrad (AtrásBorgSynézio

etra nsportehospedagem,alicom mentaçáo,ASDespes
ntratada.COdacontacorrerácombustÍvel

horas19,5
01

R$ 11.400,003.800,00
horas

dividual
OSniformizadUdesarmada,de 01 privadsegurançaslpeEqu
dno rainrevistasemde co,S

EPI municação,rádiocom
dasrtirturnodoincom pacio2022debrooutu21 de
RuaEventodoLocal1 6h00minàstnoe térm3h00min1

G deinásio EsportesdoBoAndrade (AtrásrgesSynézio
trans porteemaghospedalimcom entação,Despesas

contratada.resadcontacorreracombustível

03
02

ncêndiorcocontra pânatuar0Ide parabrigadistasEqu ipe
inclu todondontevigeconforme leg slaçãosocorrosrimeirosp

comnclusivedos serviçosreaatem necessarlorial lizaçâopara
deoutubrode0 2Inos 1diasextintoresmento deciforn
ASotérminn edas th00mrntun dociocom2022 parti

dradAn BorgesRuaventodo E Synézion. Local30mi24h
alimentaçáocomo de DespesasGinás Esportesdo(Atrás

dacontacorreráustívelcomb poretra nsportehospedagem
empresa contratada.

horas19,5
03

to eatuarra contrastas pâde 30 brigad paEqu
toddo oncluinVInformeco gente,islaçáosocorros legrosprime

usiveincl comOSdo erviçossan realizaçáoneces paramaterial
com2022de21 ode utubronontores d aextidefornecimento

n6h00mAS 1notérmie00min1 3ha dasdoo turnolct partitn
doBoe (AtrásAndrad rgesneztoRuaEventodo SyLocal

al mentação,comDespesasionas deGi Esportes

horas0304

Ruo Poronó, -983 - Centro - CeP 86-
-490-000 - Fone (43) 355 I .8301 ou 8320

E-mail: - compros.pmrpinhol@ gmoiLcom e p m rpi nh ol (d u ol. co m. br
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PREFEITTJRA DO MUN'C/PIO DE R/BEIRÃ O DO P/NHAL

- ESIADO DO PARANA -

hospedagem, transPorte e correrá por conta dacombustível
empresa contratada.

VALIDADE DA COTAçÃO: 60 (sessenta)dias

coNDlçoESDEPAGAMENTO:conformeaexecuçãodosserviÇos

lbaiti, 1í de agosto de2022

roAQUrM â:;:1i::,Ti'ü,1.
PEDRO:8{P erono,e4e1637oes3

Dados: 2022'08 'l 1

16370953 15:30:47-03'oo'

.I} TUPNCSA DE vtotúucn lron
CNPJ: 02.418.95510001 -99

Joaquim Pedro - Representante Legal- Sócio

CPF no 849.163.709-53
RG no 8370290 SSP/PR

i

983 - Centro - CeP 86. - fone (43) 355 I .830 I ou490-000Ruo Paronó,
E-moil: - compros.Pmrpinhol@ gmail'com e PmrPinhol@uol.com.br

8320
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Item: 1 Quant':40

Descrição: Contratação de Serviço

devidamente uniformizados e com

prestada por: profissionais (feminino/ou

federal. Para controle de acesso' r

ot_E

Val. Ref.: 290,65

masculino)

Valor
290,65

290,65

Valor
290,65

290,65

í\iO

O"
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA'PR

MARIA HELENA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2022

Processo Administrati vo No 054 12022

TiPo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

óata de Publicaç áo 1OtO5l2O22 1 5:51 :16

LOTE 1

Unidade: UNIDADE

dE SEGURANÇA DESARMADA
identificação e licença da polícia

MtNorAURo sERVIÇos DE sEGURANÇA E pRÓpRtR / PRÓPRlo

VIGILANCIA

Item: 2 Quant.: 10

Descriçáo: Contratação de Serviço
no

credenciado no corpo de bombeiros, Para

Autor
ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI

MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

VIGILANCIA

Marca/Modelo
PROPIA / BRIGADISTA

PRÓPRIA / PRÓPRIO

DOCUMENTOS ANEXADOS

\-áutor
ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI

Marca/Modelo
PROPIA / SEGURANÇA

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 290,65

de BRIGADISTA CIVIL DE EMERGENCIA, profissionais (feminino/ou masculino),

serviços turno da noite, dos Íuturos eventos promovidos Por

1de3

w



R{) r-É
al

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO. PR
TOLEDO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 099/2022
Processo Administrativo No 604512022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUIS CARLOS FABRIS

Data de Publicação: 2010512022 1 3:56:05

LOTE 1

Unidade: Hora Val. Ref.: 34,41
Item: 1 Quant.: 1.750

Descrição: Serviço de brigadista profissional para prevençã.o, combate a incêndio,

orientação, primeiros ,à"órro, e atendimento de emergência em eventos temporários.

Autor Marca/Modelo

JESSICA STRACK SALES PEPLOV propria / conforme edital

LUCAS TEIXEIRA DA SILVA - ME SERVIÇOS

PREVINA REMOÇÕES LTDA brigadista / atual

coMpoRTEC oncRNtzRçÔES DE EVENToS LTDA PRoPRIA / PRoPRIA

DATAMAX sERVIÇos LTDA prestação de serviços / prestação de serviços

YA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA PRóPRIA I PRÓPRto

LOTE 2

Item: 1 Ouant.: 170 Unidade: Hora

Valor
34,23

34,41

31 ,75

34,41

34,41

34,41

Val. Ref.: 473,68

Valor
473,68

80.525,60

468,94

Descrição: serviço de unidade fixa de posto médico para atendimento de urgências

médicas em eventos temporários com área coberta, iluminado, poisuindo inãtalaçóes elétricas e sanitárias' plano de

gerenciamento de ,".ürã. de saúde, equipáào para permitir o atendimento iniciar, a estabirização, a observação e o

repouso do paciente, para posteriormente ser liberado ou transportado para s-erviço de saúde de referência' o posto

médico deverá atender os recursos mínimos da Resolução sESA no 59512017 '

Autor
LUCAS TEIXEIRA DA SILVA. ME

TRANSLIFE.HORUS - HOME CARE REMOCAO/UTI

EM SAUDE LTDA.

PREVINA REMoÇÔES LTDA

Marca/Modelo
sERVIÇos

ruÃo se APLIcA / NÃo sE APLIcA

ambulatorio / atual

Descrição: Serviços de pronto atendimento móvel de urgência e emergência (tipo B)

na área pré-hospitarar, para atendimento e iian=porte dã pacientài áuiante eventos temporários, com Ambulância Tipo

B - suporte Básico, pârã átenolmento de pr"iànj". náo ciassiÍicados com potencial de necessitar de intervenção

médica no local e/ou durante transporte atáãierviço de destino, ão, 
"quip" 

mÍnima exigida pela legislação vigente'

Item: 2 Quant.: 230

Autor
PREVINA REMOÇÔES LTDA

LUCAS TEIXEIRA DA SILVA - ME

TRANSLIFE.HORUS - HOME CARE REMOCAO/UTI

Unidade: Hora

Marca/Modelo
suporte basico / atual

SERVIÇOS

NÃo sE APLIcA I ruÃo sE APLIcA

Val. Ref.: 323,29

Valor
310,55

323,29

74.356,70

EM SAUDE LTDA.
Val. Ref.:453,0'1

Item: 3 Quant.: '170 Unidade: Hora

1de14



Autor
LUCAS TEIXEIRA DA SILVA - ME

PREVTNA REMoÇÓES LTDA

TRANSLIFE.HORUS - HOME CARE REMOCAO/UTI

EM SAUDE LTDA.

Item: 1 Quant.: 6.000

Autor
STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO. PR
TOLEDO.PR

Marca/Modelo
sERVIÇOS

suporte avancado / atual

NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA

LOTE 3
Unidade: Hora

Marca/Modelo
NÃo sE APLIcA / NÃo sE APLIcA

_q

r-E
al

Valor
33,74

33,74

33,74

33,74

33,74

Descrição: serviços de pronto atendimento móvel de urgência e.emergência (tipo D)

na área pré-hospital aÍ, paruatendimento e transporte dõ pacientes durante eventos temporários

D - Suporte Avançado, õãtã ái"noirento de pácientes de alto risco que necessitam de cuidados

ãom equipe mínima exigida pela legislação vigente'

, com Ambulância TiPo
médicos intensivos,

Valor
453,01

448,48

77.011,70

Val. Ref.: 33,74

Descrição:Serviçodesegurançaprofissional'devidamenteregistrada
..-ra polícia Federal, óárá-ãtirlOrO"à O" t"guãnçá e atendimen[o durante eventos temporários'

PRADASEGURANÇAPRIVADALTDAPRoPRIA/PRESTAÇÃoDESERVIÇoS
ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI PROPIA / SEGURANÇA

pRtMEIRA AcAo vlGlLANclA E SEGURANCA LTDA PRoPRIA I pnÓpRto

MTNOTAURO SERVIÇoS DE SEGURANÇA E PROPRIA / PROPRIO

VIGILANCIA

vtGFOZ VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA PRoPRIA / PROPRIA

DOCUMENTOS ANEXADOS

33,74

2de14



PREFEITTTRA MI]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAAIÁ-

Ribeirão do Pinhal, 15 de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orçamentár

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que a

contratação de serviços de seguranças e brigadistas conforme solicitaçflo do

Departamento de cultura. i !

t1

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 43.628,10

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

DRE BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

;

t1
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss1-8301.

E-maíl : pmrpinhal@uol.com.br e compras-ribpinhal@hotmail'com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA J

'iROt-E
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MAN r FESTAÇÃo onçRl,lt rrurÁn rR.

Rf f EnÊnCtR - Pedido de tnformação de disponibilidade dq Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Contratação de serviços de seguranças e brigadistas, conforme
solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 02 - Executivo Municipal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projero/Ativid ade - 04.122.0002.2002 - Atividades do Gabinete.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Código reduzido - 00290 - 00000 - 0000101./07 /00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 00L - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

código reduzido - 00820 - 00000 - 0000101./07 /00/00 - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projero/Ativid ade - 12.1,22.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educação.
Projeto/Atividade - 13.392.0007 .2020 - Atividades cultu ra is.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

código reduzido - 02520 - 00000 - 0ooo/07/07 /00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Valor RS 43.628,10 (quorento e três mil seiscentos e vinte e oito reais e dez centovos)

Ribeirão do Pinhal, 15 de agosto de

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ns 76.968.064/000I-42
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE AGOSTO DÊ.2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTTMADO R$ 43.628 ,10

REFERÊNCIA: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de serviços de segurança e brigadistas, conforme solicitação'

A Secretaria t\Iunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçoes que dispõe de recursos financeiros e aS fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000 '

Sem mais Para o momento,

Aten ente,

LU N DIAS

SEcder IA MUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAI/ENTO DE COIMPRA E LlclrAÇoES

NESTA

RuaParaná983-RibeirãodoPinhal/PR.CEP:86'490-000-Fone:(43)3551.8300
CNPJ:76.968.064/0001-42-e-mail:transportes(E,ribeiraodopirrhal.pr.gov.br
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AP

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO pINHAL ESTADO DO PnRAruÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL

pROpOSTO pARA A REALIZAfiO DO PREGÃO ercrnÔXrCO N.o 080/ 2022,

O QUAL VISA A CONTRATASO DE SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA E

BRIGADISTAS DE ACORDO COM SOLICTTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

CULTURA.

fueeIRÃO DO PINHAL, 15 DE AGOSTO DE2O22

DARTAGNAN

Pnererro UNICIPAI -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone
pmrpinhal@uol.com.br

(43) 3s518301-Email:
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AVISO DE LICITAÇÃOpneoÃffiolzozz.
excr-uslvo plnA ueumelepp (uc t+zlzota)

ENCONITA-SE AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

pAnAruÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada paru prestaçâo de serviços de segurança

privada desarmada e brigadistas para realizaçâo das festividades em comemoração ao aniversário do

município, conforme solicitaçâo do Departamento de Gultura, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

A realização do pregão Eletrônico será no dia 31/08/2022 com recebimento das propostas ate as

09h00min, abertura das propostas das OghOlmin às 09h29min e início da sessão de disputa de

preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de R$ 43.628,10 (quarenta e três mil seiscentos e

vinte e oito reais e dez centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-Íeira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail'com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVTDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

peto telefone (41) 3097-4600 - central de Atendimento em curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 15 de agosto de 2022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76 968.O64/0001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr' .gov.br - E-mail PmrPinhal@uol.com.br e compras. pmrpinhal@gmail.com
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EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" O8O/2022

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

a)

P t5_

o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de

"Menor Preço Por ltem", para o REGISTRO DE PREÇOS, modo de disputa "ABERTO",
a contratação de empresa especializada paru prestação de serviços de segurança privada

desarmada e brigadistas para realizaçáo das festividades em comemoração ao aniversário do

município, conforme solicitação do Departamento de Cultura, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÔes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 31t08t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até AS O9hOO MiN'
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: RS 43.628,10 (quarenta e três mil seiscentos e vinte e oito reais e dez

centavos

A Licitaçáo será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma eletrÔnica,

pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente

pela LEI No 8.666, DE21DE JUNHO DE 1993, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçôes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital

01. DISPOSIÇOES PRELIMINARES

DISPOSIÇOES PRELIMINARES01

DOCUMENTOS I NTEG RANTES02
03 RECEBIMENTO ffiOPOSTAS E DATADO PREGÃO

c o ND I Ç rE S PnRn pnRr 
r c r PAÇÂo04

05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

HABrLrrAoÃO08
09 IMPUGNAÇÃO NO ED ITAL, RECURSOS E HOMOLO GAÇÃO

TRATIVAS10
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

pnnzos, LocArs E coND|ÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO
14 DOT o
15

DA CONDUTÁ Oe pneVENÇÂO DE FRAUDE E CORRU PÇÂo16
17 DrsPostÇoES FlNAls

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000'1 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREF EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, m "{)
condiçóes de segurança - crtptografia e autenticação - em todas as suas fases através do ade

Pregão Eletrônico (licitaçÓes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leiloes do Brasil

1.2 Os trabalhos serão conduzidos Pelo pregoeiro do MunicíPio de Ri beirão do Pinhal - odo

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos Para o aPlicativo

"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

(https://bllcom pras. com/Home/Login).
i.à'ó Ér"go"iro Oficial responsãvel por este Processo Llcitatorio será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com

Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1., ô presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123;2006, alterada pela Lei Complementãr Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOGUMENTOS INTEGRANTES

Og. ReCeglMeNtO e eeeRrURA ORS pROpOStRS e ORIR oO pReCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos paâ a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paru a data e horário para inÍcio da

disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.1. poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no país, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as

exigências, especificações e normaS contidas neste Edital e Seus Anexos.

04:2. poderão partióipar deste Pregáo EletrÔnico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do

Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Epp E AO MíCÉOEMpREENDEDoR INDIvIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seu(s) Anexo(s).
04.4.'Para partícipar e usufruir dos benefÍcios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCLAMENTO a Declaraçâo de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

04.S. E vedada a participação de empresa em Íorma de consÓrcios ou grupos de empresas.

04.6. Não poderá participár da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por orgão ou entidade da

administiaçáo púotica diieta óu indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo periodo de suspensão no âmbito da administraçáo municipal.

Rua Paraná - Centro - CEP: - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.06410001 42

do Ob - Termo de referênciaANEXO O1

Minuta da Ata de istro deANEXO 02
HabilANEXO 03

ANEXO 04 fatoedldo eneidade declaraçãodnU ificada: DeclaraçãoDeclaração
denexistên ciaeddde habi eclaraçáon ente tmuS itaçãopeditivoperve
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04.7. Não Poderão ParticiPar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável Pela I

que tenha particiPação direta ou indireta como licitante Considera-se ParticiPação indi ,a
existência de qualquer vÍnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira ou

04.8 Não poderão ParticiPar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações no

artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.

O+.ó. Uao poderão participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do Município de

ribeirão do pinnat, seja como socio, co[ista ou dirigente, ou ainda, cÔnjuge, companheiro, parente em

linha reta ou colatera[ consanguíneo ou afim de servidor pÚblico do Município, que nele exerça cargo

em comissão ou função de confiança.
04.10. para participáçao na licitaçáo, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, telefone: (041)

3042-ggog - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentaçáo da

proposta e início do Pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscnçao e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa'

poderes especificos de sua representaçâó no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06)'
b) EsôecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca

e'modelo. "A empresa participante do certáme náo deve ser identificada". Decreto 5.450/05 ar1. 24

parágrafo 5o.

ã1 tnéerçao no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

S.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as proPostas de Preços;
d) analisar'a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

eiconduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;
ji encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
'É; 

aOri1, processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

cREDENcIAMENTo No STSTEMA LrctTAÇoes oa BoLsA DE LlclrAÇÕES E LEILÕES Do
BRASIL

S.2 As pessoas jurÍdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato preúisto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela

prOpiia Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praiicar os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br
b.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, óu diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo prÓprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-OOO - Fone: (43)3551 830't . CNPJ 76.968.064/000142
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S.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

sucessivos de preços, em nome-do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

L.L, r-E

ha

privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquet pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitaçôes e Leilões do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de LicitaÇões e

LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha'

ainda que por terceiros;
5.7 o iredenciamento do Íornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico implica

á responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.

S.g. A micioempresa ou empresã de pequeno porte, além da apresentaçáo da declaração constante

no Anexo 04 para fins de habilitação,' deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

á ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformã o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.g. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 50.

PARTTCIPAÇÃO

S.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da.senha pessoal e

intransferivel do representanté credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadasiramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sístema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessáo

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
s.iz. euatquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de àuporte da BLL nitp:ilntt.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA ApRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

S.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horárió estabêlecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.1S. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
S.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

S..17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da ProPosta.
S.1g. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados'para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público apos o

encerramento do envio de lances.
S.1g. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro

documento original dõ fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os

Rua Paraná 983-Centro-CEP - Fone: (43) 8301. CNPJ:76.
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mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; a

pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos

produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos ap resentados, que não estiverem de acordo com as

especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderáo

ser reprovados,
sucessivamente.

eo lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,

DO PREENCH!MENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).

S.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identifrcada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágrafo 5o.

S.Zb. foOas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.24. Nos valores propostôs estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabiliOâOe Oo licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.2ó. 
'O 

prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
S.ZZ. Os Ícitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÓes públicas;

S.28. O áescumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, apos o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de ptazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato

cuúprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os válores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

S.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistemaparu cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrÔnico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;

5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatorramente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepçáo de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigrloso até o encerramento deste

prazo.
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5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, ate o máximo de três, oferecer um lance le
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.35.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na Íorma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Ptazo.
5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação;
S.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.ã8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado
para divulgação.
5.40. O Ciiterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,

conforme definido neste Editale seus anexos;
5.41. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de

maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as
propostas empatadas.
5.43. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;

5.44. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
S.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e

no § 90 do art. 26 do Decreto no 10.02412019',
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçôes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sanções e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no í0.520/02 e Lei Federal n" 8.666/93, no que couber, podendo

ficar impedida de licitar e ser incluÍda no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.
5.49. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,

paru a sua regularizaçâo.
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5.51. A sessão Pública Poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em de

"classificação/habilitação" até a verificação da docu mentação dentro das condiçÕes dispostas

Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação logo apos a conferência dos documentos

enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

coripatibilidade e a habilitaçáõ do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

ate a apuração de uma próposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

b.Sg. Casó não sejam'apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
S.S+. ionjtatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

S.5S. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
S.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
b.SZ. 

'O 
sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
S.AZ. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao óbieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

pãra contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.7o e

no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
O.Z. trto preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
ô.9. Sera dêsclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdáo no 1455t2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequÍvel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÔes de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
ô.S. Ouatquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

O.ó. trta hipotese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realizaçáo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
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ô.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O pruzo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

nl F\
t\iÜ

álJ

e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,

observado o ptazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apos o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, apos negociaçáo
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitaçáo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABTLITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

Og.IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@omail.com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitaçóes.
9.3 Considerando possÍveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
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9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro

Íazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençâo com registro da síntese das
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados Íi

desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando

náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma copia por

e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com para que seja possÍvel a publicação

on-line das razôes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançóes legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator.
a)advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 02
(dois)anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta
licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
'11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens í0.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, apos comprovação da a sua
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c

compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitaçáo, para celebração do Co

registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOGAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO

Ata

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os

serviços/produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,

de aóordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da

Minuta do Anexo 02.

13. PAGAMENTO

'13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 

- 

Ag.- - Banco 

-até o 15ô Oia Otit do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar

que junto ao corpo da mesma, será necessáriofazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da

licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do

banc'o, áa agencia e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em

nome da pREFETTURA MUNtclpAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL GNPJ: 17.382.18910001-27-

Rua Paraná n.o 983 - Centro.

14 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

290-000/820 -000 t 2520 -000-3390 390000.

15. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata

Registro de Preços.

16. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofereãer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

.ôni o objetivo de influenciar aaçào de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato,
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciarsua participação em um processo licitatorio ou afetara execução

do contrato;
e) "prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) coNTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaçáo das sançÓes administravas porventura

cabÍveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
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'16.3. A CONTRATADAobTiga-se a conduziros seus negocios e práticas comerciais de forma e

Íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lnteg

Etica competente para as providências cabíveis.

í7. DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.'17.2. 
O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

reqistro de preÇos ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis.

i.g. É facultádo ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
'17.4. 

Os profonentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
'17.5. 

O desatendimento dõ exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata compreensão da sua

proposta.
iZ.O. ns normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contrataçáo.
17.1. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou MunicÍpio.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serâo decididos pelo Pregoeiro.

17.g. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Náo cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo Íornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à Íorma e às

conãiçbes de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação realizada.

17.11'. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haia

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 15 de e2022
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ANEXO Oí - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTA.

VALIDADE DA PROPOSTA:
DADOS BANCÁRIOS:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
EMAIL E TELEFONE:

ITEM QTOE UNID DESCRTÇAO UNIT TOTAL

01 03 horas Equipe de 03 brigadistas Para
e primeiros socorros conforme

atuar contra pânico, incêndio
legislação vigente, incluindo

todo material necessário para realização dos serviços
inclusive com fornecimento de extintores, no dia 12 de
outubro de 2022 com início do turno a partir das 1 3h00min e
término às 16h00min. Local do Evento Rua Synézio
Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas

com alimentação, hospedagem, transporte e combustível
correrá por conta da empresa contratada.

354,70 1.064,10

02 19,5 Equipe de 10 brigadi stas para atuar contra pânico, incêndio

e primeiros socorros conforme legislação vigente, incluindo

todo material necessário para realização dos serviços
inclusive com fornecimento de extintores, nos dias 10, 11 e

12 de outubro de 2022 com inicio do turno a partir das

18h00min e término às 24h30min. Local do Evento Rua

Synézio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes)
Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e

combustível correrá Por conta da empresa contratada

1 .064,10 20.749,95

03 03 horas Equipe de
uniformizados,

10
com

seguranças privada desarmada,
EPI's, rádio de comunicação, sem

revista individual no dia 12 de outubro de 2022 com inÍcio

do turno a partir das 13h00min e término às 16h00min.

Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do

Ginásio de Espoúes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustivel correrá por conta da

empresa contratada.

354,70 1 .064,1 0

04 19,5 horas Equipe de 30 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem

revista individual nos dias 10, 'l 1 e 12 de outubro de2022,
com inicio do turno a partir das 18h00min e término às

24h30min. Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges
(Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentaÇão,
hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da

e contratada.

1 .064,10 20.749,95

Total 43.628,10
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ANEXO 02. MINUTA DE CONTRATO N.'XX'2022.

contrato que entre sicelebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa XXXXXXXXX

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n'o 76'968 06410001-42'

com sede a Rua paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773'261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE' e a

Empresa xxxxxxx, inscrita no GNPJ sob no. xxxxxxx Fone XXXX, e-mail xxxxxxxxx com sede

aRuaXXXXX-XXX-Centro,CEP:XXXXX,nacidadedeXXXXXX,nesteatorepresentadopelo
senhor xxxxx, xxxxxxxx, residente e domiciliado na XXXXXXX, inscrito sob GPF/MF n o

XXXXXXXeportadordoRGn.oXXXXXXXnesteatosimplesmentedenominadacomo
CoNTRATADO,nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATADo.resolvemcelebrarentresio
presente Contrato, que será regido pela Lei n 8'666, de 21106/93' suas complementaçÕes e

alteraçõesposteriorese'supletivamente,pelosprincÍpiosdateoriageraldoscontratos,pelas
disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializadapara prestação de serviços

de segurança privada desarmada e brigadistas para realizaçâo das festividades de comemoraÇão ao

aniversário do municÍpio, conforme solicitação do Departamento de cultura'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato terá início a partir de í0/10/2022 encerrando-se em 1311012022' podendo ser

prorrogado por tguai-ieríodo, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Âdministraçáo PÚblica Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

os valores para contratação do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATÁDA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores decorrentes desta licitação não sofreráo reajustes'

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

opagamentoseráefetuadoapósaprestaçãodosserviços,atravésdedepositoemcontacorrente
até o 150 dia útil do mês subsequente, coniados da data da entrega da apolice de seguro' devendo

salientar que junto a este documento, será necessário fazer constar, para fins de pagamento' o

número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÓes relativas ao nome e

númerodobanco,daagênciaedacontacorrentedaCONTRATADA'
A Nota Fiscat deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO

ÉlUnel GNPJ: í2.382.í89IOOO1-27- Rua Paraná n.o 983 - Centro'

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

As despesas com a execução deste co-ntrato correráo no orçamento da Dotação orçamentária:

290-OO'O/820-OOO/2520-000-3390390000'

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
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1) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execuçáo dos serviços correspo

de acordo com a cláusula quarta;
A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CoNTRATADA todas as

necessárias ao pleno cúmprimento das obrigações decorrentes do presente
2)

e

licitação,

3)
4)

consoante estabelece a Lei no 8.666/93'
Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão;

Comunicar a COUfRaTADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
providenciar os pagamentos à corurnaÍaDA à vista das Notas Fiscais EletrÔnica/Fatura/

Boletos devidamente atestadas nos prazos fixados.
5)

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CoNTRATADA se compromete a:

n àm[resa contratada para executai fornecer os serviços, objeto da presente Ata obrigar-se-á:

01) lniciar os serviços logo após o recebimento da autorização nos dias 10, 11 e 1211012022''

óZi Éxecutar os serviço."no prrro previsto e de acordo com a especificação na Ordem de Serviço;

óãj nr"r1 com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados' correndo por sua

conta e risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicação,

transporte dos seguránças (ida e voltaj até os locais por conta da empresa contratada e outros

materiais necessários à execuçâo da mesma;

o+1 utitiril exclusivamente pessoal qualificado e uniformizado, devendo os mesmo se apresentarem

a óomissão Organizadora ab ltrinta minutos) antes de cada turno para instruçÕes;

05) Assumir toál responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execução'

quâ nao terão qualquer vínculo empregatÍcio com o Município de Ribeirão do Pinhal;

06) Arcar com os custos decorreÀtes da utilização, na elaboraçáo dos serviços prestados,

dispositivos, devendo preservar, indenizar e manter o contratante a salvo de quaisquer

reivindicações, demandas, queixas e representações e qualquer natureza, resultantes;

07) Responder por quaisquer acidenies, danós, prejuízos materiais e/ou pessoais causados à

prefeitura, seus' funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia e/ou imprudência de seus

empregados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se

", t"tt, grave, sujéitando a COúTRITADA, à súa inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibÍitando odireito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes

qrã f"i impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação

das seguintes Penalidades:
à) muná de 25 % sobre o valor total da Ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada paru

a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuçáo;

b) Emissâo e publicaçáo de Declaraçáo de lnidóneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSULA NONA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A presente Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll

e XVll e parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;

b) consensua'imente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

côrrespondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autortzação escrita e

fundamentada autoridade competente da administraçáo;

c) Em caso de rescisáo sem culpa da empresa contratada a ela serâo devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados'

CLÁUSULA DÉCIMA. VEDAÇOES
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É vedado à empresa contratada
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

A presente Ata poderá ser renunciada
com antecedência mÍnima de 30(trinta
com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,

) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade

cLÁusuLA pÉclMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

côni o objetivo de inÍluenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sâm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execuçáo

do contrato.
e) "prática obstrutiva". (i) deshuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercítio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA pÉclMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃo

para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Unico, da Lei 8ô66/93.

CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA - DOS DOcUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo EletrÔnico no 080/2020, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.
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cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DAS DlsPoslÇoEs FlNAls

A CONTRATADA obriga-se r fielmente as cláusulas ora avençadas e mante ema cumpri
e

compatibi lidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçóes de habi

qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação

complementar, durante a vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

"ãnipáiente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser iesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro' por

mais privilegiado que seja. E por estarem d'e acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (DUAS)

vias de igual teor e forma para um só efeiú legal, ficandô pelo menos uma via arquivada na sede da

COUTnÃIANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, xxxx de xxxxx de 2022'

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FISCAL DO CONTRATO

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxx
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

í. euANTo A HABILITAÇÃo.tuRíolcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente

aiualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitação e, em caso

de alteraçáo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

registiados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em

se tratando de sociedade por açóes, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus

administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das

alteraçÕes anteriores à consolidaçáo.
c) Deóreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo orgão

cômpetente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando dJempresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento

(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do Serviço de Registro de

iitutos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEi- Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de

üi.ro"rpr"endedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

f) Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 02).

g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei,

b) irro6 de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidáo

Negativa de Oe-bitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Seririço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de.

d) - Certidão de Debitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da Uniáo;

e)- CRF (Certidão de Regularidade Fiscal)do FGTS.

f)'Certidáo Negativa Oe DéOitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111',

g) Alvará di Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de

Hegularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo

dístribuidor da ãede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa fÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos dã legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

com provação desta cond ição.

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO UUtftCnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.06410001'42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

b) Certidão de Segurança, expedido pela Superintendência Regional do De de

Polícia Federal, dentro do Prazo de validade. (Exigência somente para os itens 03 e

c) Comprovação de registro e/ou documento equivalente da empresa junto ao Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Paraná. (Exigência somente para os itens 01 e 02)

'.1

3z

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por

qualquer processo de copia autenticadâ eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação

,ig"nt". ós documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissáo

solicitar as vias originais de quaisquer dos dolumentos, caso haja constatação de fatos

iupervenientes. A aceitaçâo das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à

veiiflcação de sua validade e dispensam a autenticação'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

(LOCAL), 

- 
de de2022.

ASSINATURA
ir'rôúÉ, RG E cpF/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

ct-E
o

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Municífio de Ribeirão 4o Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: piteGÃo elernÔNlco no 08012022

oBJETO: contratação de empresa especializada paÂ prestação de serviços de segurança pnvada

desarmada e brigadistas para realização das festividades em comemoraçáo ao aniversário do

município, conforme solicitação do tíepartamento de Cultura, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

direito,na'qualidimentolicitatorio,sobamodalidadedePregáo
Eletrônico N.o O8O/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitarou contratarcom a administração pública' em qualquer de suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

adm inistração Pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

04) se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEl, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada

peía Lei Complemenlar no 147, de 7 de agosto de2014'

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou

possui parentesco até 3o gir, .o, (cÔnjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

público municipat efetivo ou em .ori.õao ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que 
-ápos 

assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos

páto torne-cimento'dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ piestar serviços tidos como de primeira qualidade'

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente

Rua Paraná 983 - Centro - CeP'. g6'.ASO-OO0 - Fone: (43) 3551 8301. CNPJ: 76.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Município de Ribeirão 4o Pinhal, Estado do Paraná'

Ref.: PitEGÃo euernÔNlco no 08012022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatÓrio da licitação em epígrafe

oí. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

'í),r-\l E

l\jO

3rt

discriminados,

RAZAO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAE NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNlco

02. coNDlÇÔes ceRnts

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente

licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital' (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)'

o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigaçôes sociais como impost,os, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc'), cotados

sepaiados e incidentes sobre o fornecimento'

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital'

(Local), 

- 
de de2022

Assinatura
1úome, RG e CpF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ ,Ze.gOe.OO+/OOO'1-+Z
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMo DE ADESÃo Ao SIsTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE

LrcrrAÇôEs Do BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao

Regulamentodo Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter Pleno conhecimento, em

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a ParticiPar;
b) observar e cumjrii a regularidade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos editais

parufins de habiiitaçâo nas licitações em que for vencedor;

c) ôbr"*r;. a tegistáiao pertinentá, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas 
" 

1."gri-r.àntos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema EletrÔnico de Licitações, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, óonforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

bir-t"r, Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de LicitaçÓes do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições

definidos no Anexo lV do Regulamentó Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Parana SgS - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'l 8301. CNPJ: 76.
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Legal
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Celular:

p. Financeiro:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI

- ESTADO DO PARANA -

(Local), 

- 
de de2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades

ãuránte o ptazo de vigência oú decorrentes de negocios realizado e/ou em andam

Àio
I

5 idas

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da Última

utilização do Sistema, elou até a conclusao dãs negocios em andamento' Responsabilizando-se

pelas informações prestadas neste Termo, notadamónte as- informaçÓes de cadastro' alterações

contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

oBSERVAÇÃo: oBRIGAToRIo RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

ANExAR coptA Do coNTRATo soctÀL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/ou BREVE RELATO

ÉlouconrRATo coNSoLtDADo (AUTENTIcADAS)'

Rua Paraná 98Í!-Centro-CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ , ZO:ge8.OS+lOOOt -aZ
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔI'IICO OE

r-rCrrlçÕes oaeLL - BoLSA DE LlclrAÇÓes oo BRASIL

lnotcaçÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

ii.

O Licitante reconhece que

A Senha e a chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabeÁdo à BLL - Bolsa de LicitaçÓes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de Seu uso

indevido;
o cancelamento de senha ou de chave EletrÔnica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

I pàraa de Senha ou de Chave Eietrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
O Licitante será responsável por todas as propostas, lances. de preços e transações

efetuadas no sistema, por Seu usuário, por Sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e'o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - dotJa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cáncelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

iv

(Local), 

- 
de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma recon hecida em caÉório)

Razáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

I Nome:
FunçãoCPF
Celular:Telefone
E-mailFax

Whatsapp

2 Nome
FunçãoCPF
Celular:Telefone
E-mail:Fax

Whatsapp

3 Nome:
Funçáo:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA - lT.?r'll tr

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Úm e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa

adjudiàação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

máOianté boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio poi cento) sobre o valõr do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao áúmero de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias apos a adjudicação - com timitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

totà aojuoicádo, cobrados méoiante boteto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros'móratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçáo ao crédito (SPC/

sÊnnsn e oUTRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua senha ou de chave EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolJçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTtLtzAÇÃo DE 6ÉLULAS DE AP9IO (6ORRET9RAS) ASSSSIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

;;rü, ;;-pdÉõOes, não exime o ticitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será paótuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em Seus expressos termos'

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartÓrio)

3I_

oBSERVAçÃO: OsnlcAToRro RECoNHECER FrRMA (EM CARTORIO)Il4S ASSINATURAS E

ANEXAR coplA Do coNTRATo soctAL E ULTIMAS ALTERAÇóES E/ou BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro -
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BLL GOI}IPRÃS

Extratc de publicação
pnrcÃo ELETpÔNlco - oaolzazz

N" PRoc. ADM . oaolzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna pÚblico para conhecimento dos interessados que o orgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIATIRÃO DO PINHAL - PR, dE ACOTdO COM A

regulamentação tttIOOZ+|ZO19 realizará PRECÃO f LEfpÔUtCO sendo

conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo
como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ'

euattcnçÃo : 76 I 08 / 2022 Lo :L9

rr,ríCro nrc. pRopOSTA: 77 I 08 I 2022 00:00

V rru REC. pRoposrA: 3rlo8/202209:oo

tNÍcto DtsPulA: 3r I 08/ 2022 o9 :lo

rlPO DE IÁNCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 43.628,1000

OBJETO DO PROCESSO

CoNTRATAÇÃ6 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA E BRIGADISTAS

PARA REALIZAçÃo DAS FEST|VIDADES EM coMEMoRAçÃo Ao ANIVERSÁR|o oo wuntcípto, coNFoRME sollclÍAçÃo DC

DEpARTAMENT9 DE cuLTURA, DE AcoRDo coM AS coNDrçÕEs, euANTtDADEs r extcÊructas ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone:4335518300 ou acesso pelo link: h!!os://bllcompras.com/Process/ProcessView?

I
t
I
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A'2 I TRIBUNA DOVALE I ÍERçÂ E QUARTA-FE|RA. t6 E 17 DE AGOSTO Dr 2022 nnt.F

MWffi%

TRIBUNA DOVALE
Dúelornesponsável

Bêndilo Êíàn(ieuúr- MTB 26lPB
ú&Mv.hlqmail(om
tibudovalê@úolioh.br

ffiwm

o Drá,io d. rcsà Íqéo - toô@doêmlgtô& 195

Ck(ulaçào:

Abatiá | ÂndiÍá I Arapoti I Eandekântes I Bâra do JàcaÍé lCãmbàrá Càílópolis I

Conselheiro Mãirink I Figueirà I Guàpiíàmà | lbaiti

Itàmbaía<á I Jôboti I Jâcarezinho Jaquariaívô I Japira I loâqulm TávoÍa Jundiài

do sul I Pinhaláo I Quâtiguá | Ribeirão Clâro RibeiIão do Pinhal I Sâlto do

Itãràré lSàntanâ do ltaÍaÍé
sànto Antônio dà Plôtina I 5áo lo3é dà Boa visrà | sengés

SiqueiÍà Càmpos I Tomalinà wen(erlàu BIá2.

(43) 9*r+9645

i_l

Avrso DE LrcrÍAÇÀo ' PREGÃo ELEÍRôNlco N.0802022. ãcLUSlvo PARA MEUME/EPP ([c
1472014). Ell@@e a&no na PREFÊ|ÍUM MUNICIPAL OE R|EEIRÀO DO PINHAL - ESTADo Do

P&NÁ. grmsldlalódona mdalidadêPtqáoEb[bb. &tPmêMp.@gbblFlole. cu]oobjolo

é â @nlrâlaçrão de empresâ €speializada para prsbç& de sfli$ de qurânÉ pdvaóa dêsarroda e

&gâdisbs paÍâ Éâluâçãodas í6lividád€sem omemocéoâoâniv€Étudo municipio @Íome solidbço

do Depadâmênlodê Cuhura, dê amrdo 6m a§endiçôes, quântidâd6s ê etigênciâseslabêlêcidas nêste editâl

ê $us âmros. A rêali2aÇâo do P4ão Éb6ni@ sú oo dia 31fi8m22 con íêcêbimênto das píoposla§

âtó âs oghoomin. âbduê das Pro@tas óas 09h01min às 09h29min ê inacb da *ssào dê drsputa d€ pÍeços

09h3omin O vabÍ ldal€surodo FE tal @nkalâFo sé Ô R$ a3 628 10 (qua.snta e tr& mil s6i$6nt6

e vint6 € oilo Ísáis ê d6z Gntavos). O dibl nâ inlêgra staÍá di§Pnivsl FG @nsltá no êndêrep supG

junto ao Sslor óe CompÍãs 6 Lrc{aç&s dê s9gunde â $xtajera, no hoério das 07M5min às 11M5min ê

âhvé§ do snail pmpinhal@ud.com.bÍ ou @mpía6.pmtri3hal@9mâil.@m ou âtBvés do§ Tsleíonê6 (43)

35518301 i 3S1$m. OÚVIOAS SOERE O SISTÉMAELLCOMPMST pdêÍàoseÍêsclareidas atâvés dos

€nais de aledimnlo da BLL COMPUS (rc dê LEibçÕes do 8És{) iníomados m ste wbll.oÍg.bí
ou pdo têbk (41) 30974600 - Cenral dêAtendirento êm Cuduh. Ribnáo óo Pinhal, 15 óe aFslo dê
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conúâlâdo JULTNODANIELLOUaNOVÉM- EPP-CNPJ:72.223.yo/m1-92
Obtero Form!ão dê reg§eo d€ prêços deslin& â tulurâs e êvenluâis 4uisiç&s d€ ws e sêdiE e

pÍ6vênliva ê @íretva dos vêículos bvês e médi6dâ Í@ munidpd de Tomâzha_PR, dê a@Ído

êsp6ifrÉç@s côôslantês no rêmo dê RêreÍência (ANEXO) e no Edilal de Licitação

Vab Rl 2.456.714,@ {dois mith&s quâlmnto§ ê ci.quenE s sis md sstecenlos e deloito Ears e

Msência:1&0&423
Tomazlna, 16 de ag6tode 2022

Fúvo uvrÊR oE uMAaNRosso
PREFEITO

2022. Mêltum Châmma JúniôÍ

DO PINHAL

dâs 13h00min âs 17h00mrn lnÍmâçôes êconsultas

Revoga intêgíalmente a Resoluçâo no 02/2022 e dispõe

sobrc nova prcposla parcial do Orçamento da Câmara

Municipal de Caúbaá para o exercicio frnanceirc de 2023.

A Cânare Municipal de Canbará-PR apíov@ e eu, Presidente da

câmarc Municipal, de acordo com o aft.54, parágralo único, da Lei Orgàniú

Municeal, pamulgo a seguinte Resoluçáo:

A Mesa Dtetoe da Cânara MunÍcipal de CambaÉ, Eslado do Paranà, no

uso de soas alibuiç@s legais, submete à apreciaçáo do Plenátio a *guinte

R6so/uçãol

Arl 10. Fica apÍovada a nova p.oposla parcial do Orçamento da Cámara

túunicipal de Cambaíá para ser incluidâ na proposta geral do Município, relativa ao

exercÍcio de 2023. coníorme especiÍicado no Anexo Único desta Resolução.

Aú 2'- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi€çâo, íi€ndo

expressamente revogada a Resolução no 022022.

Gabinete da Presidência da Cámarâ Municipal de CambaÍá, em 16 de

agosto de 2022.
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SEXTO ADrrrvo DE REDUÇÃO DA ATA REGISTRo DE PREÇos 00712022. PRocESSo
--ICITAToRIO pREGÃo pnpsBNClAL N". 001/2022. Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado

entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR
LTDA, CNPJ n'. 03.036.40610001-12. Objeto: o registro de preços para possível aquisição de combustíveis

paÍa os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. Valor Item 06

- Diesel S-10 R$ 7,32. Data de assinatuta: 7610812022, ARTHUR HENRIQUE MEZURAM SANTOS CPF

060.335.869- 13 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n'" 052.206.749-27
PRE'EITUR  DT

R|BErRi0 D0 plllHAL
r§r^oo Do P RÂral

Avrso DE LrcrrAÇÃo - pREGÃo ELETRôNrco N". 0l0t20zz. ExcLUSIVo PARA MEI/ME/EPP
(LC 147t2014)

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA'

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objcto c a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada e brigadistas

para realização das festividades em comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação do

Departamento de Cultura, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

anexos. A reahzaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 3110812022 com recebimento das propostas ate as

09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h2 gmin e início da sessão de disputa de preços 09h3Omin.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 43.628,10 (quarenta e três mil seiscentos e vinte e oito

reais e dez centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 I h45min e das l3h00min às

17hgbmin e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I

3551g320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, l5 de agosto de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
lro

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.bridiariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42

Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 I -8300
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. ESTADO DO P LRANÁ -

Ribeirão do Pinhal ,12 de agosto de 22.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE tNtctAt do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

o8ol2o22, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de segurança privada desarmada e brigadistas para realização das

festividades em comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação

do Departamento de Cultura.

Atenciosamente,

Fayçal M.Chamma Junior
. PREGOEIRO MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.s42

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná
E-mail:

ffi I
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PARECER;uRÍntco RSF N" 46olzz

aNÁuST DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIvO REFERENTE
,q.o pREcÃo No o8o/zz

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE CULTURA.

EMENTA: EXAME PNÉUO DA MINUTA DO EDITAT DE LICITAçÃO T MINUTA
coNTRATUAt pARA EFEIToS DE cUMpRIMENTo oo pLnÁcRAro úNtco no
ART. 38 DA LEr N" 8.6661s3. pRECÃO. TIPO: MENOR PREçO. OBfETO:
CoNTRAIAçÃo ou EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
DE SEGURANçA PRIVADA DESARMADA E BRIGADISTAS PARA REALIZAçÃO
DAs FEsrrvrDADEs EM coMEruonaçÃo Ao ANrvEnsÁRro Do MUNIcÍpto.

r. REtatÓRto.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade
Pregão no o8o/2o22, que tem por objeto CONTRAIAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SEGURANçA PRIVADA DESARMADA E
BRIGADISTAS PARA REALIZAçÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAçÃO AO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento
licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão é regido pela Lei n" ro.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3o

da Lei n" ro.5zof zooz, que assim dispõe:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações gue, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a

autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua ãcÊiüa,hilffie e sua classificação,
bem como a habilitação e a
licitante vencedor.

bjeto do certame ao

I
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A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

intuito de verificar a regularidade juridica do caso em exame.

z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre á justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), u q,r"* cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam'

Nos autos a justificativa para contratação é a contratação de empresa especializada para

a segurança do evento "75 anos do Município de Ribeirão do Pinhal".
" 

Quanto à legislação, a lei n" ro.5zo/zooz (art. 3o, inciso I) tambem determina que a

autoridade com'petente estabeleçã de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

inadimplemãnto e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n" oSolzozz.

z.z Das exigências de Habilitação'
A Lei n ro.5zofoz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o

licitante está em s'ituação regular prràrt" a Fazenda Nacionol, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Seiviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com o ,o^proração de que atende às exigências do edital quanto à habilitação iurídica e

qualificações técnica e'econômico-financeira". Tais regras constam na Minuta do Edital'

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas'

Outra exigência da Lei n" ro.5zof zooz é que a autoridade competente deÍina os critérios

de aceitação dai propostas feitas pelos licitantes (art' 3', I)'

A regra, portanto, e a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

p.oportur".om valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor

PÍeço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços'

A Lei n" 8.666193, 
"pii"árr.l 

subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realizaçãode

licitação depende da lrevisao de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações àecorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no

"r".ãí.io 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma'

No caso em tela verifica-se que os pu.""".", financeiros assinados pelo Secretario da

Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos

aos autos, evidenciando adequação à legislação'

O valor orçado Para a licitação iotalizam R$ 43.628,ro, conforme Pesquisa de Preços

apresentadas pela equipe de licitação.
As empreru, i"rq*isadas foram TERCERI7A SEGURANÇA urDA; JH EMPRESA DE

VIGIúNCIA LTDA.
Tambem consultou-se Ata de Registro de Preços realizada pelo ente político Maria

Helena-Pr, Toledo -Pr.

,rffi;;i*
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2.5 Designação da Pregoeira e Equipe deApoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições
incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

A portaria no oro/zozz, publicada no site oÍicial desta municipalidade em o4lol2o22,
constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana
Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,
b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de
Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o
cargo de Técnico de Planejamento.

Outrossim, a portaria noou/2o22 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores
Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor
do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou obieto
do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei
no 8.666, de 1993, f) Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da
vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização
do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do
Pinhal-PR.

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém
os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no 8.6661%.

z.7Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite e de oito dias úteis, conforme dispõe o aft. 4o, inc. V da Lei n'

ro.5zof oz, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCTUSÃO.
Diante do exposto,manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO N" o8o/zz

S.M.J, é o parecer.
Ribeirão do Pinhal-Pr, 15 de agosto de zozz.

rldrco
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O8O/2022
Processo Administrativo N0 080/2022

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 1610812022 1 0:1 9:1 7

TOTAL DO PROCESSO: 41.905,50

R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 30.285.960/0001-06 21.172,50

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 085 330,00 Total: 990,00

v ltem: '1 Unidade: HR Marca: PRÓPRIA Modelo:

Descrição: EQUIPE DE 03 BRIGADISTAS para atuar contra pânico, incêndio e primeiros socorros conforme legislação

vigenté, incluindo todo material necessário para realização dos serviços inclusive com fornecimento de extintores, no

diá 12 de outubro de 2022 com início do turno a partir das 13h00min e término às 16h00min. Local do Evento Rua

Synezio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e
combustível correrá por conta da empresa contratada.

Quantidade: 3 Valor Unit.: 330,00 Total ltem: 990'00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:034 1.035,00 Total:20.182,50

Item: 1 Unidade: HR Marca: PRÓPRIA Modelo:

Descrição: EQUIPE DE 10 BRIGADISTAS para atuar contra pânico, incêndio e primeiros socorros conforme legislação

vigenté, incluindo todo material necessário para realização dos serviços inclusive com fornecimento de extintores, nos

diãs 10, 11 e 12 de outubro de 2022 com início do turno a partir das 18h00min e término às 24h30min. Local do Evento

Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e

combustÍvel correrá por conta da empresa contratada'

Quantidade: 19,5 Valor Unit.: 1.035,00 Total ltem: 20j82'50

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA 43.794.969/000í -94 20.733,00

LOTE 3 Quant.: 1 320,00 Total: 960,00Num:079

Item: 1 Unidade: HR Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: EQUIPE DE 10 SEGURANÇAS PRIVADOS DESARMADOS SEM REVISTA uniformizados, com EPI?s,

rádio de comunicação, sem revista individual no dia 12 de outubro de 2022 com início do turno a partir das 13h00min e

término às 16h00min. Localdo Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com

alimentação, hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da empresa contratada.

Quantidade: 3 Valor Unit.: 320,00 Total ltem: 960,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num:062 1.014,00 Total: í9.773,00

Item: 1 Unidade. HR Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: EQUTPE DE 30 SEGURANÇAS PRIVADOS DESARMADOS SEM REVISTA uniformizados, com EPI?s,

rádio de comunicação, sem revista individual nos dias 10, 1 1 e 12 de outubro de 2022, com início do turno a partir das

18h00min e término às 24h30min. Localdo Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes).
Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da empresa contratada.

Quantidade: 19,5 Vator Unit.: 1.014,00 Total ltem: 19.773,00

Gerado em: 05/09/2022 0932:40 1de2
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O8O/2022
Processo Administrativo No 080/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 16|AA2022 10:19:17

LOTE 1

Item: í Quant.:3 Unidade: HR Val. Ref.: 354,70

Descrição: EQUIPE DE 03 BRIGADISTAS
para atuar contra pânico, incêndio e primeiros socorros conforme legislação vigente, incluindo todo material necessário
para realização dos serviços inclusive com fornecimento de extintores, no dia 12 de outubro de 2022 com início do
turno a partir das 13h00min e término às 16h00min. Localdo Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de
Esportes). Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da empresa
contratada.

Autor
R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA

VEC SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

Marca/Modelo
PRÓPRIA

Serv / Serv

Valor
354,70

354,70

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 19,5 Unidade: HR Val. Ref.: 1.064,10

Descrição: EQUIPE DE 10 BRIGADISTAS
para atuar contra pânico, incêndio e primeiros socorros conforme legislação vigente, incluindo todo material necessário
para realização dos serviços inclusive com fornecimento de extintores, nos dias 10, 1 1 e 12 de outubro de 2022 com
início do turno a partir das 18h00min e término às 24h30min. Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do
Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da
empresa contratada.

Autor
-\- 

R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA

VEC SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

Marca/Modelo
PRÓPRIA

Serv / Serv

Valor
1 .064,1 0

1 .064,1 0

LOTE 3
ltem: í Quant.: 3 Unidade: HR Val. Ref.: 354,70

Descrição: EQUIPE DE 10 SEGURANÇAS PRIVADOS DESARMADOS SEM REVISTA
uniformizados, com EPI?s, rádio de comunicação, sem revista individual no dia 12 de outubro de2O22 com início do
turno a partir das 13h00min e término às í 6h00min. Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de
Esportes). Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da empresa
contratada.

Autor
J.H. EMPRESA DE VIGILANCIA EIRELI ME

JUST SEG. SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA
LTDA

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

Marca/Modelo
Marca Própria

PROPRIA / PROPRIA

própria / próprio

Valor
354,70

354,60

354,70

LOTE 4
Val. Ref.: 1.064,10Item: I Quant.: 19,5 Unidade: HR
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Descrição: EQUIPE DE 30 SEGURANÇAS pRtvADos DESARMADOS sEM REVtsrA
uniformizados, com EPI?s, rádiodecomunicação, sem revista individualnosdias 10, 11e l2deoutubrode2022,com
início do turno a partir das 18h00min e término às 24h30min. Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do
Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e combustível correrá por coita da
empresa contratada.

Autor
JUST SEG - SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA
LTDA

J.H. EMpRESA oe vtctlÂuctn EtRELt ME

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

Marca/Modelo
PROPRÍA / PROPRIA

Marca Própria

própria / próprio

Valor
'1.064,00

'1 .064,10

1.064,10

DOCUMENTOS ANEXADOS
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J.H. EMPRESA DE VIGIúNCIA EIRELI ME
Horário: 2610812022 16:20 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dc58a36ec968465db09a9e438676095c.pdf

Horário: 261O8t2022 16:20 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8978e91acef74b3ea$dcaa249ffc81e9.pdf

Horário: 2610812022 16:20 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fdcd1ab3c18b4b28865b13da37ecag6d.pdf

Horário: 2610812O22 16:20 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/375'l694bca364e478c2b0269dCbaB'184.pdf

Horário: 26lO812O22 16:20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/7d98e47b593b43c4b51bac0ad97a45b7.pdt

Horário: 2610812022 16:20 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1476045bdb4849f3b6e99d319ee5e46e.pdf

Horário: 26lO812O22 16:20 Documento: Certldão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl0239TT41}bBa4eaeB3í14811ddegc2c7.pdÍ

Horário: 26108t2022 16:20 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslc}b62Tb3aS2e4EldbS4gl3gbgdlfg6c3.pdf

Horário: 26t08t2022 16:20 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6fd4268c7e674f8cb176eg20d0c0496d.pdf

Horário: 2610812022 16:20 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/371dfe3beb71479b1bc37Í3a9d'128d10.pdf

Horário: 26t08t2122 16:20 Documento: Certidâo Simplificada da Junta Comercial

Endereço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/80dac5851897423c982a17a21f5ea3b0.pdf

Horário: 26tOBl2O22 16:20 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f9c54e28a76Í4067aa6b65d e68750447 .pdt

Horário: 2610812022 16:20 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumenlsl26TT2Ídd22a34dc98dd4d3ae'14761156.pdf

Horário:2610812022'16:20 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e19e62bc9297477c82a8eÍ0a7faOgbBg.pdf

Horário: 2610812022 16:2O Documento: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico,blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ces'1 b2f1a97b4c3Íb4e3Í8f7714e7110.pdÍ

Horário: 26108t2022 16:2O Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/57b1 561e398743d2a874d77c45Í47c3b.pdÍ

Horário: 2610812022 16:2O Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsl8c224a2260b74b4898061d721f25Í585.pdf

Horário:26tO81202216:20 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêt/participantdocLrments/4eÍdee6fb27942'l6a9a5cbd4Í1f77cad.pdf

Horário: 2610812022 16:20 Documênto: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6df12dbfega24e5eaa10e68íegl/6bd4.zip

Horário: 2610812022 16:2O Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e978c44d73964744bb2776309bí7275d.pdf
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R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA
Horário: 29lOBl2O22 14:59 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsiSaSeTd24Sdce443cac0eba34caBdaeaa.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Alo Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:i/lanceeletrontco.blob.core.windows,net/participantdocuments/edeofbaa714f4oedb39a9e8962dc86ía.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cb997f683df24c658f1aaÍ5d1739bfb7.pdf

Horário: 2910812O22 14:59 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core,windows.neUparticipantdocuments/a834ee4604984dífaa9bf3613caca7c1.pdf

Horário: 2910812022 14i59 Documênto: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/696aBae4db2144b28e19}dd3ce95c2d4.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/850f291 9992145c9952b6c438a096baa.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsi 1bef6396e81 042929ú12a2283a02447 .pdÍ

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de ServrÇo (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6de98baeea0741a5b956756Bd7794d37.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Horário: 291O812022 14:59 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a546470bd17a4bd1a60cdd74ee890ff8.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/79b9b8cba79c401fa856ff9a625eBad2.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6259de81íf3d49e487bc3e21cec74c88.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocume nhsl50222786e34549729a5e565b79c35f54.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f/fcb7d6f78044499e85b8434c28738e.pdf

Horário: 2910812O22 14:59 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi8adlgSeagbbO4ffabgbgfflS36d3el6s.pdf

Horário: 2910812022 14:'59 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2f5f414565904abf8Oecdb6O76f9eb0c.pdf

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ee3acfoa7d514b559afse35e645Í1557.pdf

Horário:291081202214:59 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi266340TbSe4042g3aofedbae2c4Sadeí .pdÍ

Horário: 2910812022 14:59 Documênto: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/31f528ef30bd444fbtl5e9705e ccbb2ea.zip

Horário: 2910812022 14:59 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o869a5616ca443108aa271a2f70019d7.pdf
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JUST SEG . SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA
Horário:291081202221:08 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c65f9db357984624acbccda9d1ÍÍ28fe.rar

Horário: 2910812022 2'l:08 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/221c6e3695d54f66b87739ce79bd70ed.pdf

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d183e3da4b11457ea757c2e72653473a.pdi

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/adbb9d820822429Íbbb62759637725bb.pdf

Horário: 291081202221l.OB Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wíndows.net/participantdocuments/d01c4739ab124Íacaac299c903ff1976.pdf

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dÍ40d32d6e3d46e6b7d27624b57adÍ42.pdf

Horário: 2910812022 2'l:08 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsllbc2c449,2í e4be180d573966a7297d5.pdf

Horário: 2910812022 21:.OB Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cadd235986764b6fb93a234aa29e1c94.pdÍ

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8f47d767cag549dgbcs8eí a7740252c1 .pdÍ

Horário: 2910812022 21:O8 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/bc3542a462664fc2a110906e82f0bf9a.pdf

Horário: 291O812022 21:08 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2646933a7c244242814Íbd&463ec1076.pdf

Horário: 2910812022 2'l:08 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4b33fdb726d84c98b0208229f845a687.pdf

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b4ee004869a040aÍ8be0f777d0d97400.pdÍ

Horário:291081202221:O8 Documento:Declaraçãodeldoneidade

- End"r"ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2d250bae3Íd74a36be0ddbf799cb7e1ct.pctf

Horário: 29lOBl2O22 21:08 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3c23fí 132Íbc484aaad219ae0dí ec6d7.pdf

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Declaração de inexistêncta de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4b52bc76f9744120a7d65625f1 b47d54.pdf

Horário: 2910812022 21:.OB Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/81fe2cafb3cc472088agg7006555a7b1.pdf

Horário:291081202221:08 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o920efcc2fb646cag8c6effd96703cda.pdf

Horário:291081202221:08 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3284899a0a134657bc32661 1dg6a8edb.rar

Horário: 2910812022 21:08 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e1f6fF/52c248858296í8b4d34f1d53.pdf
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TERCERIZA SEGURANÇA LTDA
Horário: 3010812022 11:38 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/c1e3c0f248da4Oefb86ab067a546l950.pdf

Horário: 3OtOBl2022 11:38 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e9aac8b76Í694adeacdc2972149fft5b.pdÍ

Horário: 301O812022 11:38 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/daedd62b871c48sa8bcd43402845b'131 .pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/'l68cdad17d114e8aBa6Íb2970a5817a1.rar

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsi3ael63494ebe4c3bal6bfgT0S4Sd06ad.pdf

Horário: 30108t2022 11:38 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdocuments/c68í c78a53eb483a9e467fad79dc1944.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Certidão de rêgularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/se854e030e1a46afadÍ2d814f4109309.pdf

Horário: 3OlOBl2O22 11:38 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi9c6S5aa23eTa42e690e2cdSa26cede09.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/765570550a3b41ef874006a38a0841f4.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/7e58f9agddg14d08baabcÍ3b481049f4.pdf

Horário: 3OlOBl2O22 11:38 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/19ac30bc290c4'13788cg4adff629948c.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f376dda389054Íb78561Ía2495390448.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Declaração de enquadramento no Íegime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/33798e7d890146b39e00326d ,lce8í 04Í.pdf

Horário:3O10812022'11:38 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1379í70e7b1t4ec7a45d894Bf79ba0c8.pdf

Horário: 3010812022 11i38 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6c56755Oedc54900a9120ca993240818.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/Sc018eb2d4'124ee6bc59f13e636fdbe7.pdf

Horário: 301O812022 11:38 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/91590b88d5e24f648oÍagb49869fb60c.pdf

Horário:301081202211:38 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsl0b4Tdío42eTb4bÍa8807aecf$51dBeca.pdf

Horário: 3010812022 11:38 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/76934ff/d4c64ÍaÍa4}f74O4a09b48cd.rar

Horário: 3010812022 11:38 Documênto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3ed6b3íb00f546da9fda31852552178b.pdÍ
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VEC SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA
Horário:3010812O2221:59 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/56c7b559b5274b7f93adf89615a6Í84f.pdf

Horário: 301081202221:59 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3765060007c94de598309e47b5044a71 .pdf

Horário: 3O10812022 2'l:59 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e7a9d0d60e1744f0a7d09c74d613608a.pdf

Horário: 3010812O22 21:59 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentslTlT210T4d'b44TbdgBTf39df549d53d3.pdf

Horário: 3OlOBl2O22 21:59 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federars

Endereço: http://lanceeletronico-blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9fa76981fa33403e9500e2924ba211ed.pdf

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/de59Í569dafa43ega4b16ef3d56ô7629.pdf

Horário: 301081202221:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/c605d5b727a54a849242ea2d8b71a186.pdf

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cbef,/4ea0e43417c8'1590825c79aac2d.pd'f

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/26d61309e3ef4efa8005efagee0c1daf.pdf

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi4b3ffab3Sdac4EScad42564e93aalTÍe.pdÍ

Horário: 3010812O2221:59 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8bd6e7de264b444091d2576e0aa980d4.pdf

Horário: 301081202221 59 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/8a99be4138a04f00889fdbcb3f6efl/d8.pdf

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsl541bd1457a584699al39288cf428054e.pdf

Horário:301081202221:59 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2a98a5caOeÍa432'la43d2925d6c5c6de.pdf

Horário: 3O10812O22 21:59 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supenrenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsiTB04dc3cgec945adg65d3fbb2dfbl d3S.pdf

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c87a446ab86f4c2594b0ebbe2d7793bb.pdt

Horário: 301081202221:59 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsi41d951b662684d63bc757fcaaaa4fÍd7 .pdÍ

Horário:3O10812O2221:59 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsl6ca7711efl404a7dage49682b882a835.pdf

Horário:301081202221:59 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/880549e85f9648f699f951 b542129b38-pdÍ

Horário: 3010812022 21:59 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/48f4d5f14f094e36ae93Íf5038d78d04.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I
t

ffi CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TERCERIZA SEGURANCA LTDA

(NOME DE FANÍASIA)

TERCERIZA SEGURANCA

PORTE

ME

E PRINCIPAL

80.íí-1.0í - Atividades dê vigilância ê sêgurança privada

E

80.20-0-01 - Atividades dê monitoÍamento de sistemas de segurança eletrônico

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DEPUTADO MIGUEL BUFFARA
NÚMERO

161
COMPLEMENTO

CEP

81.520-090
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DAS AMERICAS

-ffi
CURITIBA

TERCERIZAWB@HOTMAIL.COM
TÊLEFONE

(43) 9937-9í34

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

06t10t2021

DE CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Nú[rERo DE rNScRrÇÃo

43.794.969/0001 -94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE S ITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

o6t1012021

UF

PR

about:blank 1t1
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PRTMETRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA.
CNPJ i 43.794.969/0001 -94

NIRE: 41210302414

MILTON HENRIQUE GRECCHI, brasileiro, solteiro, natural de WENCESLAU

BRAZ - PR, nascido em 2410511983, empresário, portador da Carteira de

ldentidade Civil (RG) ne7.632.316-0 - SSP/PR, CPF ne 041.961 .449'42, residente

e domiciliado à Rua Tiradentes, 310, bairro Vila Toyoki, Wenceslau Braz - PR, CEP

84950-000, Sócio da Empresa TERCERIZA SEGURANÇA LTDA., com sede e foro

à RUA PROF. MARIO CANTALICIO FLORES, 412, BAIRRO PARQUE DA
FONTE, SÃO JOSÉ OOS PINHAIS - PR, CEP 83.050-470, cadastrada no CNPJ

na 43.794.696/0001-94, registrada na Junta Comercial do Paranâ sob o ne

41210302414. Resolve alterar a Sociedade Limitada Unipessoal, com fundamento

no artigo 980-4, da Lei na 10.406102, alterando a SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL regida por este instrumento de constituição e considerando a

disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em

obediência ao contido na lnstrução Normativa DREI ne 63, de 11 de Junho de
2019, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica alterado o Endereço Comercial da Empresa para RUA

DEPUTADO MIGUEL BUFFARA, 161, BAIRRO JARDIM DAS AMERICAS, NA

cidade de CURITIBA-PR, CEP: 8í.520-090.

A vista da modiÍicação ora ajustada e em consonância com o que determina
o art. 2.031da Lei ns 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
ATUALTZAB e COÍVSOLIDAR o contrato social, tornando assim sem eÍeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,

adequado ás disposições da referida Lei ne 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO CONSOLIDADO
TERCERIZA SEGURANÇA LTDA.

CN PJ i 43.794.969/0001 -94
NIRE: 41210302414

MILTON HENRIQUE GRECCHI, brasileiro, solteiro, natural de WENCESLAU
BRAZ - PR, nascido em 2410511983, empresário, portador da Carteira de
ldentidade Civil (RG) ne 7.632.316-0 - SSP/PR, CPF na 041.961 .449-42, residente
e domiciliado à Rua Tiradentes, 310, bairro Vila Toyoki, Wenceslau Braz - PR, CEP
84950-000, Socio da Empresa TERCERIZA SEGURANçA LTDA., com sede e Íoro
à RUA DEPUTADO MIGUEL BUFFARA, 16'1, BAIRRO JARDIM DAS AMERICAS,
na cidade de CURITIBA-PR, CEP: 81.520-090, cadastrada no CNPJ n0

43.794.696/0001-94, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o na

41210302414. Avista das modificações ora ajustada atualiza e consolida o contrato
social, com a seguinte redação:

,y,l'J8[. mjffi,
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PRTMETRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA.
CN PJ 

= 
43.794.969/0001 -94

NIRE: 41210302414

Cláusula Primeira - A presente SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL gira sob o
nome empresarial de TERCERIZA SEGURANÇA LTDA., com sede e foro à RUA
DEPUTADO MIGUEL BUFFARA, 161, BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS, NA

cidade de CURITIBA-PR, CEP: 81.520-090, podendo, a qualquer tempo, a critério
de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social subscrito e inteiramente integralizado
neste ato em moeda corrente do País é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais),
inclusive por extenso, equivalente a, pelo menos, 100 vezes o maior salário mínimo
vigente no País, dividido em 110.000 (cento e dez mil) quotas de valor nominal de
R$ 1,00 (Um real), cada. O Sócio integraliza, neste ato em moeda corrente do País,
1 10.000 (cento e dez mil), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, neste ato
em moeda corrente do País, pelo empresário:

Sócio Quotas Capital o//o

MILTON HENRIQUE GRECCHI 110.000 110.000,00 100,00

TOTAL 110.000 110.000,00 100,00

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da SOCIEDADE LIMITADA
UNTPESSOAL será VtGtLÂNCtA, SEGURANÇA PR|VADA E SEGURANÇA
ELETRÔNtCA.

CLAUSULA QUARTA: A data de início das atividades é 06 de Outubro de 2021 e
seu prazo é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: A administração da SOCTEDADE LIMITADA UNTPESSOAL
caberá ao sócio MILTON HENRIQUE GRECCHI, com os poderes e atribuições de
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL.

§ 1s - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, devendo ser
especificado no instrumento de mandato, os atos e operaçÕes que poderão praticar
e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por pruzo
indeterminado.

ÀilIToN H5..T-*
HENRIOI.JE 3-L*S;
GRECCHI: =t-:';-^-04196144842gr, ,-..,
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PRTMETRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL

TERCE RIZA SEGU RANÇA LTDA.
CN PJ : 43.794.969/0001 -94

NIRE: 41210302414

§ 2n - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no
art.q 1.061 da lei 10.406/2A02.

CLAUSULA SETItUA: O sócio da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL declara,
sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa
modalidade.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLAUSULA NONA: A SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante deliberação assinada
pelo sócio.

CLASULA DECIMA: O empresário poderá Íixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECINíA PRItUEIRA: Falecendo ou interditado o sócio da SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possívelou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL se resolva em relação a seu sócio.

DECItMA SEGUNDA:O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

DECIIUA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA _ DECIATO SOb AS
penas da Lei, que se enquadra na condições de fUICROEIUPRESA, nos termos da
Lei Complementar ne 123, de 1411212006.

DECIMA QUARTA: Fica eleito foro de lbaiti-Pr, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.
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PRTMETRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL r,^t Ff(U Lr-
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TERCE RIZA SEGU RANÇA LTDA.
CNPJ 

= 
43.794.969/0001 -94

NIRE: 41210302414

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento,
em 0'1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

I

IBAITI.PR,

MILTON HENRIQUE
G RECCH l:0419614494

12 de Janeiro de 2022
Mó d€nàlmênl6 ry M|LÍON HENRIOUE GRECCHI:@1S144s2
N: C:BR, O:lCP-BíasÍ, OU:Presndai, OUaml2993&0151,
ou=sembna dâ Rocêdâ Fâdêêr do Brâsil, RFB, ou:RFB ê-cPF A1,
OU:(m bÍânco), cN:MlLToN HENRIOUE GRECcHl.M19614u2

^Râ&: 
Eu Âe o autd dssb tuunEnb

, ,/Ldit,4áô.euetúanz4h & ãssnãlu€ Au'
-btÉ: b22-o1 12 12 r0.3343'oo'

Foxil tuâder Vc6ão: 10 1 3

MILTON HENRIQUE GRECCHI
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARCIO KLEBER PEDRO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 056799, expedida em 2810712009,

inscrito no CPF n" 00531976904, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

00531 976904 056799 MARCIO KLEBER PEDRO

Y*
cERTrFrco o REcrsrRo E;ri t3/or/2022 20:40 soB N. 2oz2oL6L372.
PRoTOCOLO. 220L6L312 DE L3/0L/2022.
cóoteo os vnnrrrceçÃo: :.,2200404491. cr{pJ DÀ sEDE: 43294969000194
NIRE: 4121030241,4. coüt EFEITOS DO REGISTRO s$, L2/OL/2022.
TERCERIZÀ SEGURÀNCÀ LTDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀÍÀ
secnrrÁnro - crner,

M. empresaf acil.pr. gov.br

JUCEPÀjB

A validade deate documenlo, sê imprêaÊô, fica ÉuJeito à comprovaÇão de sua autentj.cldede nos respectivos portais
informaodo seus respecEivos códigos de verificação.
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Ministáfu da Fazsnda

tP"3Í::.'§mHnscn,çro
Número
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Norne

UILTOI{ HE}.I RIQUE GRECCHI

J{asclmento
2110517983

cóorco DE cor{TRoLE
20E8..O96.8E42.54í2

Federal do Brasll

00

e data de Bracílla)
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTORIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGTSTRO CtVtL DE NASCTMENTO E OBITOS E PRIV_ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES e rUrems on
JOAO PESSOA

t'

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:i/wwwazevedobastos.not. br
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, OÍicial do Primeiro RegistÍo Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e

Tutelas com atribuição de autênticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de diÍeito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada CÓdigo de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticado de acordo com as LêgislaçÕes e normas vigentes".

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os âtos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
paraíba, foi instituído pela dã Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatóriâ de um Selo Digital de Fiscalização Extraiudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser veriÍicada e conÍirmada tantas vezês quanto Íor necessário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.bíselo-digltaU

A autenticação digital do documento iaz prova de que, na data e hora em que ela toi realizada, a empresa TERCERIZA - PRESTADORA DE

SERVICOS LTDAlinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este

Cartório.

Esta DECLARAçÃO toi emitida em 25lOSl2O2O 1'l.50l.24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o AÁ. 1o, 1Oo e seus §§ 1'e 20 daMP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertiÍicado Dagital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail aulentica@azevedobastos.not.br

Para informaçÕes mais detalhadas deste ato, acesse o site h§p§llAgtç[gital.azevedobastos.not.br e informe o Codigo de Consulta desta
Declanção.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

I Código dê Autenticaçâo Digital: 1 029926031 91 527 400527 -'l
,Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei

Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento cGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

1d734fd94ÍO57Í2d69fe6bco5b30a653abf87fc384b917470a4}58d65b1 bd9070d6ddf9a32a05e55
c2ed 5c5fe8fd c79ce292c39c5f2 09d7 34b7 206
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIUPLIFICADA

Sisterna Nacional de Hegistro de Empresas Mercantis - S,NREM

CertiÍicamos conslam dos documenlos arquivados
nesta na data da sua

Esta certidáo Íoi emitida automalicamenle em 3010A2022, às 07:56:22 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:i/www.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código TSLJCSUA

r Iililililr ffi lililrilniluuffililüllill llll llil lll

LEANDEO Àr'IARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Nome Emprcsarial: TERCERIZA SEGURANCA LTDA

Nâtureza JuÍídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo : P RC221 27 58448

NIRE (Sede)
41210302414

CNPJ
43.794.969/0001 -94

Data de Ato Constitutivo
06t10t2021

lnício de Atividade
06t10t2021

Endereço Completo
Rua DEPUTADO MIGUEL BUFFARA, Ns 161 , JAFIDIM DAS AMERICAS - Curitiba/PR - CEP 81520-090

Obleto Social
VIGILANCIA, SEGURANCA PRIVADA E SEGURANCA ELETRONICA.

Capital Social
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)
Capltal lntegrallzado
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
[,ILTON HENRIOUE
GRECCHI

CPF/CNPJ
041.961.449-42

Participação no capital
R$ 220.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
lndeterminadoS

Dados do Administrador
Nome
MILTON HENRIQUE GRECCHI

CPF
041.961 .449-42

Término do mandato
lndeterminado

Últlmo Arquivamento
Data
29t06t2022

Número
20224022075

Ato/eventos
002 I 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Sltuação
ATIVA
Status

SEN/ STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou Íora dela
1 - NIRE:35920167186 CNPJ:43.794'969/0002-75
Endereço Gompleto
RUA CORONEL JOAO MABIANO RIBAS, Ne 1.567 , VILA TONICO ADOLFO, ltararé, SP, CEP: 18462018

1de1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERCERIZA SEGURANCA LTDA
CN PJ : 43.7 94.969t0001 -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75í , de 2t1012014.
Emitida às í0:07:36 do dia 0410712022 <hora e data de Brasília>.
Válida até3111212022.
Código de controle da certidão: 9E08.4013.889E.DE89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027148810-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.794.969/000í-94
Nome: TERCERIZA SEGURANCA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 0111112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Públi@ (04/07/2022 09:28:47)
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1610812022 13.43 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.794.e6e/ooo1-94

Razão Social :rencERIzA SEGURANCA LTDA

Endereço: RUA PROFESSOR MARIO CANTAUCIO FLORES 412 / PARQUE DA FONTA /- sAo JosE Dos PINHAIS / PR / B3O5O-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2l 08 12022 a tO I 09 / 2022

CeÉificação N ú mero 
= 

202208120122226320 263 1

Informação obtida em L6/OB/2022 t3:43:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https :/lconsulta-crf.caixa. gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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REPUBLTCA
EOMARCA DE CURÍTTBA
l"OFICIO DISTRIBUIOOR, PART. ECONTADOR JUOICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGÁO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. CÂNDTOO DE ABREU, 535 1" ANDAR - FONE: (41 ) 3027-5253
EDIF|CIO DO FORUM CIVEL - CENTRO-CIVICO
CEP:80530-906

wW.í distribuidorcuritiba.com.br

PEDIDO DE CERTlDÔES

FEDERATTVA DO BRASTL
ESTADO DO
EMPREGADOS JURAME

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH

S

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVARO ALVES

EDIFiCIO DO
AV. CÂNDIDO

FÓRUM C|VEL
DE ABREU, 535 -TERREO -CEP 80530-906

JOSÉBORGES DA CR'IZ FILHO
NTULAR

RECUPERACÃO JUDICIAL ' FALÊNCIA .- CONCORDATA - CRIME : CIVEL
VARAS CRIMIIIIAIS-VARAS DA FAZENDA.VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇOES F|SCA|S DO ESTADO E DO MUNrCiprO - REGTSTROS PÚBLTCOS TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIOÃO I\EGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de paÉe interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNGIAS, coNcoRDATAS, REGUPERAÇÃo JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos ttÃO CONSTA qualquer ação

contra:

c N PJ.43.794.969/000 1 -94

no período de 18 de março de í963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29 I 121 621 a 2510812022 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 29 de agosto de 2022 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente J uramentada

Emitida por: FERNANDA
Lei no19.803 de 21lDezl1B
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2022.O8.29
15:20:53 BRT

ao
oFicto DtsrRrBUrooR

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ídistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 65797763 *-
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04to7t2022 09 33 Soliciler Cedidáo Pessoâ Jurídi€

ser confirmada no endereço

{-;

B;lPREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
§ECRETARTA I'UNTCIPAL OE PL-ANEJAMENTO, FINANçA§ E ORÇA]IIENTO

DEPARTA}IENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

cennoÃo NEcATtvA

oe oÉaros rRtBUTARros E oÍvroa ATvA MUNrcrpAL

9.764.372

43.794.96910001-94

TERCERIZA SEGURANCA LTDA

Cedidâo no:

CNPJ:

Norne.

A autsnticidads desta cedidão deverá
https :llcnd-cidadao. curitiba. pr. gov. brlCedidaol/alidarCerüfu .

Ressalvado o direito de a Faeenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou qus ,tenharn

a ser apurados cedificamos náo existir pendências em nome do contribuinte acirna identificado. relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e nâo tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município {PGl'4).

Esla certidâo compreende os Tnbulos Mobiliários $mposto sobre serviço - ISS). Tributos lmobiliários flmposto Predial
e Temtorial Urbano - lPrui. lrnposto sobre a Transmissâo de Bens lmóveis lnleruivos- ffBl e Contribuiçâo de
lvíelhoria). Ta:ras de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos rnunicipais inscritos em dívida ativa.

Acerlidão expedida êm noms de pessoajurídica abrange todosos estabelecirnsntos {malnz e Íiliaisicadastrados no
Município de Curitiba.

Certidâo enrilida corn base no Decreto 61912021 de 2ü0312021.
Emitidaàs 09:32 dodia 0414712022
Côdigo de autenticidade da certidâo 367873Â3479248D639E 1 C4D 1 2ES61 9E E 03

Qualguer rasure ou emenda invalidará esle docurnento

Válida aÉ0410t2O22 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autentrcidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

httpsr/cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. br/CeÍlidao/Sol jcitarcnpi 1t1
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PoDER .luDrcrÁaro
,JUSTIÇA DO TRq,BAIJHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: TERCERIZA SEGURÀNCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43 .794.969 /0001--94
Certidão n" : 2090L869/2022
Expedição: o4/07 /2022, às o9:37 :20
Validade: 3L/L2/2022 - t8o (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certifica-se que TERCERIzÀ SEGURANCA LTDA (MÀTRIz E FII.IAIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 43.794.969/OOO1-94, uÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OlL e
L3.467/20L7, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (http t / /www. tst .j us . br) .

Certidão emit j-da gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnTAr\EE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba1ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, comissão de conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndL@EsE. jus.br

I
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Empresa

TERCERTZA SEGURANçA ITDA

43,794.9691OOOL-94
Segurança Privada
Vigilância Armada
Alarmes Monitorados

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no O8O|2O22

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens 03 e 04 abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação
em epígrafe.

01. TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCTAL: TERCERTZA SEGURANÇA LTDA
CNPJ e INSCRIÇÃO TSTnOUAL: CNPJ: 43.794.969/0001-94 / lnscrição Estadual:
909261 1 5-55
REPRESENTANTE E CARGO: MILTON HENRIQUE GRECCHI / SOCIO
ADMINISTRADOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: RG no 7.632.316-0 SSP/PR - CPF/MF no

041.961 449-42
ENDEREÇO e TELEFONE: Rua Miguel Buffara - no 161 - Bairro: Jardim das Américas
- CEP: 81.520-090 - Cidade: Curitiba - Estado: Paraná - Telefone: (43) 99937-9134
AGÊNCIA e No DA CONTA BANCARIA: Banco: Sicredi - Agência: O72O - Conta
Corrente: 47951-0
ENDEREÇO ELETRÔN ICO : tercerizawb@hotmail.com

02. coNDrÇÕes oeners

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANGE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,
Ano/Modelo)

ITEM QTDE UNID oescnrçÃo
VLR.
UNIT.
(R$)

VLR.
TOTAL

(R$)

03 03 horas

Equipe de 10 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem
revista individual no dia 12 de outubro de 2O22 com início
do turno a partir das 13h00min e término às 16h00min.
Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do
Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da
empresa contratada.

MARCA: TERCERIZA SEGURANCA LTDA

354,70 1 .064,1 0

04 19,5 horas
Equipe de 30 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem
revista individual nos dias 10, 11 e 12 de outubro de2022,

1.064,10 20.749,95

l'1.:RCERIZA



Empresa

TERCERTZA SEGURANçA ITDA

43.794.9691OOOL-g4
Segurança Privada
Vigilância Armada
Alarmes Monitorados

_fr*:

CC í r \ilirL

com início do turno a partiÍ das 18h00min e término às
24h30min. Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges
(Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustível correrá por conta da
empresa contratada.

MARCA: TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

Total 21.814,05

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ 21.814,05 (Vinte e um mil, oitocenÍos e quatorze reais e cinco
centavos).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e
demais despesas e taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

CURITIBA-PR, 29 DE AGOSTO DE2022
MILTON

HENRIQUE
GRECCHI:

04196144942

k!ú& d€d.lmtu PorMlLToN HENRIOUÊ
GR&CHl:04lSt4a9a2
DNr C.&. GiCP-hli. OU-fr êeF4l.
fl41&m0151 ou.&cÍ6t.iâdâ
Â&&6ldo &..1- RÉ8. ou=RFEê-CPF
§, OWmbrancô), CN-MILTON HENRhU€
Gh#Nlg1s6r4&2
M: tosu o áúbr d.cb e@rudo
l€W: ú. barÉ.Éo ó..3.'MtuÍt aqu'
hr@S29 13 57lm3m
F.rl R..&, V.do 10.1.3

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA
cNPJ 43.794.969/0001 -94

MILTON HENRIQUE GRECCHI
RG 7.632.316-0

cPF 041 .961.449-42



NúMERO DE tNSCRTÇÃO

30.285.960/000í {6
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24t0412018

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOÀ,4E

R BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOi,4E DE

MR TERCERIZACAO
PORTE

ME

DA ATIVIDADE PRINCIPAL

47.'11-342 - Comércio varejista de mêrcadoÍias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supêrmercados

oÁnt,qs

25.42-040 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto êsquadrias
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, excêto a gêstiio dê rêdes
41.204-00 - Construção de edifícios
42,11-141 - Construção de rodovias e ferrovias
43.11-842 - Preparação de canteiro e Iimpeza de terreno
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção e!étrica
43.30442 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer materlal
43.304.04. Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4.05 - Aplicação de rêvestimentos e de resinas em interiores e exterlores
43.99.1-03 . Obras de afuenaria
43.99.1.99 . Servlços espêclallzados para construção não especificados anteriormente
47.24-5-00 - Comércio varejista de hoÉifrutigranjeiros
47,42.,.00. Comércio varejista de materlal elétrico (Dispensada .)

47.444-01 . Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)

47,51-2-01 . Comércio varejista espêcializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada ')
47.53-9.00 . Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)

47,54-74'l - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)

47.55-5-0í - Comércio varejista de tecidos (Dispensada .)

47.55-5-03 - Comercio varejista dê artigos de cama, mesa e banho (Dispensada ")

cóotco e oEscatÇÃo DA NATUREzA JURiDtcA

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
NUMERO

77
COI\,4PLEMENTO

SALA B. FUNDOS

CEP

84.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
i,,ruNrciPto
WENCESLAU BRAZ

UF

PR

ENoÉREÇO ELETRÔNICO

ACFASSESSORIACONTABILWB@GMAIL.COM
IELEFONE
(43) 9937-9134

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁo CADASTRAL

2410412018

DE

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

22108122, 15:57

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210812022 às 15:57:27 (data e hora de BrasÍlia).

'IDr1I F:

iil\'v-
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22108122, 15:57

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210812022 às 15:57:27 (data e hora de Brasítia).

7sw
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

R BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *)
47.59€-99 - Comércio varejista d6 outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)

47.61-0-03 . Gomércio varêjista de artigos de papelaria (Dispensada')
47,63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos ê arligos recreativos (Dispensada *)
47.63-6{12 - Comércio varejista dê artigos esportivos (Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *)
47,72-5-00 - Comércio varojista de cosméticos, produtos de perÍumaria e de higienê pessoa!
47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89{-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada ")
49,23442. Serviço dê transportê de passageiros . locação de automóveis com motorista
Tl,11-040 . Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, cobeÉuras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atlvidades de monltoÍamento de sistemas de segurança eletrônlco (Dlspensada *)

81,í1.7{0 . Serviços comblnados para apolo a edlfÍcios, exceto condomínlos predlais
81.214-00. Limpeza em prédios e em domlcíllos
82.1í-3-00 - Servlços comblnados de escrllórlo e apoio admlnlstratlvo (Dlspensada *)
82.19-9-99 - Preparaçâo de documentos e serviços especlallzados de apolo adminlstrativo não especificados
anterlormente (Dispensada *)

82,30{-0í - Servaços de organlzação de feiras, congressos, exposlções e Íestas (Dlspensada *)

82.99-7-99 - Outras atividadês de serviços prestados princlpalmente às empresas não especlficadas anterlormente
85.503-02 . Atividades de apolo à educaçâo, exceto caixas escolares

206-2 . Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
NÚMERO

77
COI\,IPLEMENTO

SALA B . FUNDOS

CEP

84.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtcÍPto
WENCESLAU BRAZ

ENDÉREÇo ELETRÔN|co
ACFASSESSORTACONTABTLWB@GMAtL.COM

TELEFONE

(43) 9937-e134

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

24t0u2018

CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPÉcIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO DE TNSCRtÇÁO

30.285.960/000í {6
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24t04t2018

UF

PR

Página:213

2t3



22108122, 15:57

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMÉ EMPRESARIAL

R BRAGA ROSENDO. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

coDtco E DÉscRrÇAo DAS ATTVTDADES ECONÕMICAS SECUNDARTAS

85.92.9-0'l . Ensino dê dança (Dispensada *)

85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimênto profissional e gerencial (Dispensada *)
88.00.6{0 - Serviços dê assistência social sem alojamênto
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança (Dispensada *)
93.19-1-01 - Produção ê promoção de evêntos esportivos (Dispensada')
93.í9-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas antêriormênte
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas antêriormênte
97.00-5-00 . Serviços domésticos

E DA NAIUREZÂ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
NUMERO

77
COMPLEMENTO

SALA B - FUNDOS

CEP

84.950{00
AAlRRO/DISTRITO

CENTRO
N,UNICiPIO

WENCESLAU BRAZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACFASSESSORTACONTABTLWB@cMAtL.COM
TELEFONE

(43) 9937.9í34

(EFR)

ATIVA
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

24104t2018

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPÉCIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERo DE INSCRIÇÁo

30.285.960/0001.06
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24t04t2018

ÚF

PR

l"J 1-t-

7ç

(") Á dlspensa de alvarás e licenças é dheito do empreendedor que atende aos rêqulslÍos consÍantes na Resotução CGSTM no 51, de 11 de
iunho de 2019, ou da legislação propia encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nâo tendo a'Receita Federai qualquer
responsabilidade quanto às atNidades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 2l de dezembro de 2018.

Emitido no dia 221O812022 às 15:57:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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R. BRAGA ROSENÜÜ & FON§ECA I.TDA
CNPJ : 30.285.960/0001 -06

NIRE: 41209090018
ALTERAçÃO COTTRATUAL N' 5

Página I tle ó

REGIANE BRAGA RosENDo, brasileira, solteira, maior, nascida em
2310811979, empresária, natural de Santo Antonio da Platina/PR ,portadora da
CNH: A3074737507 expedida pelo Detran/PR em OSlOAtzOl4 e do
CPF:005.477.019-00, residente e domiciliada a Rua: Sete de Setembro no
77,centro na Cidade de Wenceslau BrazlPR CEP: 84.950-000 e EMERSON
BARBOZA DA FONSECA , solteiro, maior , nascido em 231051198s natural de
Siqueira Campos/PR , empresário , portador do RG: 9.825.619-g SSFipR e do
CPF: 054.491.189-02 , residente e domiciliado a Rua: Leonidio Bacelar no 275 ,

Loteamento Bordignon na cidade de Siqueira Campos/PR , CEP: 84,940-000,
UNICOS, socios componentes da Sociedade que gira sob o nome ernpresarial
R.BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA, inscrita no CNpJ:
30.285.960/0001-06, estabelecidos à Rua: Sete de Setembro no TZ Sala B,
fundos centro na cidade de Wenceslau Braz - PR ÇEP B4gS0-000,
devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná, sob no 412090900i8,
RESOLVEM de comum acordo alterar seu Contrato Social de acordo com as
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial R.
BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA , girará a partir da data do
arquivamento sob o nome empresarial R. BRAGA ROSENDO
PRESTADORA DE SERVTÇOS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: O Socio EMERSON BARBOZA DA FONSECA já b
qualificado acima que possuiu na sociedade urn montante de 25.000 Quotas
(Vinte cinco mil) no Valor de 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de
R$ 25.000,00 (Vinte cinco Mil Reais) cede e transfere por venda. 25.000
(Vinte cinco mil quotas) quotas no valor de R$ 1,00 (UM REAL) cada uma,
totalizando o valor de R$ 25.000,00 (Vinte cinco Mil Reais) lntegralizadas em
moeda corrente do Pais, no presente ato a socia REGIANE BRAGA
ROSENDO também já qualificado acima, Por este ato também, o sócio dá a
mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em
tempo algum quanto a seus direitos na sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA: Em razão da alteração havida, o capital sociat que
era no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) divididos em 50.000
(Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, neste ato é
elevado para R$ 200.000,00 ( Duzentos mil reais ) divididos enn 200.000
duzentas mil quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma , total subscrito
e integralizado em moeda corrente do paÍs, passa a ser dividido entre os socios
na seguinte proporção:

I./
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R. BRAGA ROSENDO & FON§ECA LTDA

CNPJ : 30.285.96010001 -06
NIRE: 41209090018

ALTERAçÃO CONTRATUAL N" 5
Página 2 de ó

SÓCI OTAS....-- -R$.VALOR
REGTANE BRAGA ROSENDO ----200.000- ------R$ 200.000,00
TOTAL ----200.000 -----R$ 200.000,00

CLAUSULA QUARTA: A partir desta data a sociedade passara a ser uma
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL , considerando a disposição constante
no paragrafo único do artigo 1.052 do codigo civil e em obediência ao contido
na lnstrucao Normativa DREI n 81 , de 'tr0 de junho de 2020.

CLÁUSULA QUINTA: A administraçâo da sociedade caberá a socia
REGIANE BRAGA ROSENDO corn poderes e atribuiçÕes de
ADMINISTRADORA autorizado o uso do norne empresarial , vedado no
entanto , em atividades estranhas ao interesse social ou assumindo obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros ,bem como onerar ou
alienar bens imoveis da sociedade"

§ 1" - A administradora REGIANE BRAGA ROSENDO declara sob as penas
da LEl, que não está impedida de exercer a adrninistração da sociedade por lei
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela , a pena que vede ,ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos ,ou por crime falimentar ,de prevaricação ,peita ou suborno
concussão, peculato ou contra a economia popular ,contra o sistema financeiro
Nacional, contra as normas de Defesa da concorrêncía contra relaçÕes de
consumo,Fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e
condiçÕes do contrato social em tudo que implícita ou explicitamente não
contrariem o presente disposto neste ato de alteração contratual.

CLAUSULA SETIMA: A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA
coNSoLrDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO

P

eí



Página 3 de 7

R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA
CNPJ : 30.285.960/0001 -06

NIRE: 41209090018
ALTERAçÃO COUTRATUAL N. 5

Página 3 de 6

c,ürú%ffiLem eÇ e,ü mffi üüwv w^eT * ffiffiÇ,lhL
R. âRAG A Rü§*.Nüü - pRr§TADA{q& Dç. §y.RVtÇOS LTüA

Ç?4{, "l: 3A.2*h"9{3{}1fi**n, -ü*

REGIANE BRAGA ROSENDO, brasileira, solteira, maior, nascida em
2310811979, empresária, natural de Santo Antonio da Platina/PR ,portadora da
CNH: 03074737507 expedida pelo Detran/PR em 0510812014 e do
CPF:005.477.019-00, residente e domiciliada a Rua: Sete de Setembro no
77,centro na Cidade de Wenceslau BrazlPR CEP: 84.950-000 úHrco sócio da
sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial R. BRAGA
ROSENDO PRESTADORA DE SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ:
30.285.960/0001-06, estabelecidos à Rua: Sete de Setembro no 77 Sala B,
fundos centro na cidade de Wenceslau Braz - PR CEP 84950-000,
devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná, sob no 4í209090018 ,

RLSOLVf-, por e*t"* inslrtiirenlc. t:l.:rtsr.tltúar ,-) :.,i,t:t.. l*1,,11:,)):,.'," l,ornando
i,lSginr, sem efeito, il y:rtrltr ,!e:;''"a úfii.,,i ,i5 {;tt';1\),-,,ii'a,,; ;: t,tsrid'ÇÔels ct'tniid'r7ii t'tci

cotttrato prinritivo a arleretç*os ant{}rl'}r*b quu ittitti.;itr.}(t à* rlis,l:i,ssiçôe:; t;;'
ralcrida Lei n" 1Ü.4ü612üü7 aplicav*is:t, t":';ie tip,:):,ittir*i.eria, pabsa a;r:r ut

seç_tui rrte rediaçàr: :

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o norne ernpresarial R.
BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no

Sala B fundos , centro na cidade de Wenceslau Braz-PR, CEP: 84.950-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil
Reais) divididos em 200.000 (Duzentas Mil) quotas de valor nominal R$ 1.00
(Um Real) integralizadas ern moeda corrente do Faís, assim subscritas pelos
Sócios:

socto OTAS..-.. R$ VALOR
REGTANE BRAGA ROSENDO -*---*----200.000----- R$ 200.000,00
TOTAL 0.000 $ 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto principat da Empresa será

Í:,C!-E
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.*.i \ \.,R. BRAGA ROSENDO A FONSECA LTDA
CNPJ: 30.285.960/000í -06

N IRE: 41 2090900í I
ALTERAçÃO CONTnATUAL N" 5

Págiria 4 tlc ó

COMERCIO A VAREJO DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA EM
GENEROS ALIMENTICIOS , ILUMINACAO , MATERIAL ELETRICO
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA , TECIDOS ,

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO ,

PAPELARIA , ARTIGOS ESPORTIVOS , ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO , BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS ,

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS , VESTUARIO E ACESSORIOS ,

FERRAGENS E FERRAMENTAS , ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO , ARTIGOS DE TAPECARIA, GORTINAS E PERSIANAS ,

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO , MOVEIS , COSMETICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAI. ,

HORTIFRUTIGRANJEIROS , PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS
ESPORTIVOS , SERVICOS DE ARBITRAGEM , SERVICOS COMBINADOS
DE ESCRITORIO , SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL , SERVICOS DE
APOIO A EDUCACAO E MONITORAMENTO , ATIVIDADES DE LIMPEZA ,

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS , COLETAS DE RESIDUOS NAO
PERIGOSOS , ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO EXCETO A
GESTAO DE REDES , PREPARACAO DE CANTEIROS DE LIIVIPEZA DE
TERRENOS , OPERADOR DE MAQUINAS , SERVICOS DE PINTURA
EDIFICIOS , APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS E
INTERIORES E EXTERIORES , SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFICIOS EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS , SERVICOS
ESPECIALIZADO PARA CONSTRUCAO , INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA , SERVICOS DOMESTICOS , COPEIRO , ZELADOR , SALVA
VIDAS DE PISCINAS , COVEIRO , COZINHEIRA , RECEPCIONISTA ,

TELEFONISTA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
E GERENCIAL , CONTROLADOR DE ACESSO , ATENDENTE E CAIXA ,

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SI§TEMA E SEGURANCA
ELETRONICA , MONITOR ESCOLAR , SERVICOS DE DIGITACAO , VIGIA E
GUARDA DE PREDIOS , CONSTRUCAO DE EDIFICIOS , RODOVIAS E
FERROVIAS , SERVICOS DE MOTORISTA ,BRIGADA DE INCENDIO ,

BOMBEIRO GIVIL , LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS E
AMBULANCIA COM MOTORISTA , ORGANIZACAO DE FESTAS E FEIRAS ,

PROFESSOR DE DANCAS E ARTES , LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
MOTORTSTA , SERVTÇOS DE SERTGRAFTA , COMERCTO E SERVTçOS DE
SERRALHERIA , SERVIçOS DE SERVENTES, PEDREIRO E OBRAS DE
ALVENARTA , SERVTçOS DE GARP|NTAR|A .

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 24104t2018 e
seu prazo de duração é indeterminado"
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R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA

C NPJ : 30.285.960/0001 -06
NIRE: 4í209090018

ALTERAÇÃO CONTnATUAL N" 5
Piigina 5 cle ó

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social( Aú.1.052 CA20A2).

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a socia REGIANE
BRAGA ROSENDO com poderes e atribuições de ADMINISTRADORA que
assina todos e quaisquer documentos de interesses da sociedade autorizado o
uso do nome empresarial, vedado no entanto , enn atividades estranhas ao
interesse social ou assumindo obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros ,bem como onerar ou alienar bens imoveis da
sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os socios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal de a título de " Pró-Labore" , observadas as disposições
regulamentadas pertinentes.

CLAUSULAS OITAVA: Falecendo ou interditado qualquer dos socios,
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros ,sucessores e o
incapaz.Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do socio
remanescente ,o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade ,a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado.

CLAUSULA NONA: A ADMINTSTRADORA - REGIANE BRAGA ROSENDO
declara sob as penas da LEl, que não está impedida de exercer a
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação
criminal ,ou por se encontrarem sob os efeitos dela ,a pena que vede ,ainda
que temporariamente ,o acesso a cargos publicos ,ou por crime falimentar ,de
prevaricação ,peita ou suborno concussão, peculato ou contra a economia
popular ,contra o sistema financeiro Nlacional, contra as norrnas de Defesa
da concorrência contra relações de consumo, Fe publica ou propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo ,abrir ou fechar
filial ou outra dependência,rnediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: POT

consentimentos dos demais socios e decursos de prazo do direito de
preferência de sessenta dias ,rnediante notificação previa.

_lL-
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R. BRAGA ROSENDO & FCINSEÜA LTDA
CNPJ : 30.285.960/000í -06

NIRE: 41209090018
ALTERAÇÃO COT{TRATUAL N' 5

Piigina 6 dc 6

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventario do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econÔmico ,cabendo aos socios na proporÇão de suas quotas os

lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : Declaro sob as penas da Lei , que se

enquadra nas condiçÕes de MICROEMPRESA , nos termos da Lei

complementar n 123 de 1411212006.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro de Wencesiau BrazlPR
para o exercício e o cumprirnento dos direitos e obrigações deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01

(Uma)via de igual teor e forma.

enceslau BrazlPR, 11 de agosto de 2Q21
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO JUNIOR DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 061196, expedida em 0111012010,

inscrito no CPF n'04191559966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

7

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N'do Registro Nome

041 91 559966 061 1 96 FABIO JUNIOR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO Ejttt 24/08/2021 15!05 SOB N. 202L53721-23.
PRoTocOLO: 21,5372].23 DE 24/08/202L.
cóoreo pe venrrrcaçÃo: L2Lo62s6L7t. cNp,J DÀ sEDE: 30285950000106.
NIRE: 41209090018. COU EFEÍTOS Do REGISTRO E;M. LL/08/2O2L.
R BRÀGÀ ROSENDO - PRESTÀDORÀ DE SERVICOS LTDÀ

lYçg-w,t#, I,EÀNDRO I.{ÀRCOS RÀYSEL BISCÀÍÀ
secnnrÁnro - ceRÀr,

ww. empresaf aci1.pr. gov.br
A valj-dade dêsEe dôeumeoEo, se impreêso, fica sujêito à comprovaÇão de Êuâ autenticidâde nos rêspêctivoÉ portais

informando seus respectivos códiqos de verificação.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 30.285.960/000í -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgf n. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 12:56:26 do dia 2910312022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510912022.
Código de controle da certidão: 5882.7E8D.F387.F89F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

;tf i_r

-«*

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026873689-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.285.960/0001-06
Nome: R BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 2810912022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov.br

Página 1 de 1

Emítído via lntemel Pública (31/OS2O2? 16:10:36)
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data:

Número

1422

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

R BRAGA ROSENDO. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA CNPJ: 30.285.960/0001-06

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

LrcrTAÇÃo

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Codigo de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do codigo de controle informado.

http ://rvww.wenceslau braz. pr. gov. br

Wenceslau Braz (PR), 05 de Julho de 2022

Rua DOS EXPEDICIONARIOS. 200-CENTRO
Wenceslau Braz (PR) - CEP:84.95G000

DFA12TZN2IRF1551

Página 1 de 1
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10108122, 11:20 Consulta Regularidade do Empregâdor

"-n^!'J:

ffiffiNWM
,:P,l :§"h E EÇt?qÜMt'ü P, F ÇnÉ.W/',L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçâo: 30.28s.960/0oo1-06
RAZãO SOCiAI:N BRAGA ROSENDO E FONSECA LTDA

Endereco: RUA SETE DE SETEMBRO 77 SAL.I. B - FUNDOS / CENTRO / WENCESLAU- 
BRAZ / PR / 84950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 5l 08/ 2022 a O3 / O9 / 2022

Certificação N ú mer o= 202208050225 14493 1 1 3 B 1

Informação obtida em 10/08/2022 lL:2O:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.ca ixa. gov. br/consu ltacrf/pa ges/consu lta Em pregador.jsf 1t1
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[[MARIA DE WENIESLAU BRAZ PA|IANÁ

EARTÚHU tltI IlISTRIBUTI|UR

Praça Rui Babosa, s/n - Laueny Nogueira - Tinúar

Cartoriodistri buidorwb@ hotma il.com

Laurenl Nogutia - lEscrfua [o Cartório, AistiÇuiíor, Contaíor, cParti[or, Aepositriio
Aúítico e flvatin[or tu[icat, ío lFórum (Desemíarga[or flntônio Leopoffo dos Santos,

festa Ciía[e e Çomarca íe '|,/ences[au cBraz, Esta[o [o cPararuí, no uso íe suas

atriíuições fegais, etc.. Cetifro qu cotfii a e,rqmÃd:

R BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVTCOS [TDA, CNpJ 30.285.960/0001-06,
situada no (a) R SETE DE SETEMBRO-Ne77-CENTRO, Wenceslau Braz,Paraná;

ine.yistem Çafências e Concoríatas, ]ções Cfueis, Exltcutiaos Çiscais fulunicipais e

lEsta[uais, (Protestos Çontra ]tienação [e cBerc, fucuperação lu[iciaf e lEalra luf,iciat,
contra a (Empresa acúna quatificaía. Na[a mais. Aoufé.

Válida por trinta dias.

Wenceslau Braz,05 de Agosto de 2022 - 13h 35m.

t@

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR,
CONTADOR. PARTIDOR.
DEPOSlTÁRIb PÚELICO E

AVALIADOR JUDICIAL

Docufrênto assinâdo digitalrente, confomê MP n." 2.200-2/2001, Lei n.' 11-4192006 ê Rêfiluçáo n-" 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1
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PCDER JUDICIÁRIO
JL1STIÇA DO TRqBALI{C

cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉgrros rRABALHrsrAs

NOMC: R BRAGA ROSENDO _ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FIL]ATS )

CNPJ: 30. 285.960 / OO01-06
Certidão n" : 27333328/zozz
Expedição: 22/08/2022, às 15:54:48
Validade: L8/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que R BRÀcÀ ROSENDO - PRESTÀDORÀ DE SERVTCOS LTDÀ (I{ATRTZ E

Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNP,I sob o no 30.285.960/0001-06, NÃo coNsrA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201L e

73.467/2017, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicj-ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

F'

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus -br



R. BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS
CNPJ: 30.28s.960/0001-06
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO N 77 SALA B FUNDOS,
CENTRO. CIDADE DE WENCESLAU BRAZ, PARANÁ
CEP: 84.950-000
Fone: Fax:(43) 3528-423 5
e-mail : regianerosendo@hotmail.com

11.-i I

4r

IERCER

ANEXO 05 - CARTA PROPOSTA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N" O8O/2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens I e 2 abaixo discriminados, conforme Anexo 0 l,
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

DADOS DA EMPRESA
R. BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS

CNPJ n' 30 285.960/000l-06

Endereço: 7 DI: SI]'l'llMBRO N"77 SALA B FUNDOS. Wenceslau l)raz,Paraná, CEP n" 84.950-000

Fone: l;ax:(43) 3528-4235 / (43) 9 9800-9187

E-mail : bragarosendoíg)hotmail.com

rcsianeroscndoía)hotmail. com

Dados para pagamenÍo:
Dados Bancarios: Banco Sicredr Conta: 273 I 3-6 Ag. 0720

PROPOSTA: R$ 21.814,05 (Vinte e um mil, oitocentos e quatorze reais e cinco centavos)

CONDIÇÔESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presentelicitação.

R. BRAGA ROSI]NI)O - PRI'S'TADORA DI' SI]RVIÇOS
CNPJ :30.285.960/0001 -06
E,ndereço: 7 DIl Slll'liMBRO N"77 SAI.A B FLTNDOS, Wenceslau Braz - Paraná

Fone:Fax:(43)35284235 e-mail:regiancrosendo@hotmail.com

ITEM QTDE TJNID DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
0l 03 horas Equipe de 03 brigadistas para atuar

contra pânico, incêndio e primeiros
socorros conforme legislação vigente,
incluindo todo material necessário para

realização dos serviços inclusive com
fornecimento de extintores, no dia l2 de

outubro de 2022 com início do turno a

partir das 13h00min e término às

l6h00min. Local do Evento Rua Synézio
Andrade Borges (Atrás do Ginásio de

Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustível
correrá por conta da empresa contratada.

354.70 I .064. l0

02 r 9.5 horas Equipe de l0 brigadistas para atuar

contra pânico, incêndio e primeiros
socorros conforme legislação vigente,
incluindo todo material necessário para

realização dos serviços inclusive com
fornecimento de extintores, nos dias 10,

ll e 12 de outubro de2022 com início do

tumo a par-tir das l8h00min e término às

24h30min. Local do Evento Rua Synézio
Andrade Borges (Atrás do Ginásio de

Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustível
correrá por conta da empresa contratada.

I .064, 10 20.749,95



R. BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS
CNPJ: 30.285.960/0001-06
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO N 77 SALA B FLINDOS,
CENTRO, CIDADE DE WENCESLAU BRAZ. PARANÁ
CEP: 84.950-000
Fone: Fax:(43) 3 528-423 5

e-mail : regianerosendo@hotmail.com
PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0l do Edital. (Marca, Ano/NÍodelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais corno impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

Wenceslau Braz, dia 3l de agosto de 2022

'-i]t?,r ,or*
? cw rc.2u,*,t crr:t..w, 1

a, enÀoÂEâ§r"
É(}''r§âcar:r;.

iúÍfi§Sffirl, ". -.
ffid&il.Í'l

L r'íPrlsrtr .

Regiane Braga Rosendo - Sócia Administradora
CPF n" 005.477 .019-00
RG n' 7.046.62 l-0 SSP/PR

R. BRAGA ROSI]NDO - PRI]S',IADORA DE SERVrÇOS
CNPJ:30.285.960/000 I -06
findereço: 7 DI] SE'I'FIMI]RO N"77 SAI.A B I:UNDOS. Wenceslau Braz - Paraná
Fonc:Foi:(43)3528-4235 e-mail:regiancrosendo(r)hotmail.com
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - LRANÁ - {U

Ribeirão do Pinhal,05 de setembro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FTNAL do processo Iicitatório modalidade PREGÃo ETETRÔNlco 080/2022,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de segurança privada desarmada e brigadistas para realização das festividades em

comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação do Departamento

de Cultura.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

,rl Í: \.

a

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-ma il : Enrpinha l@ uol.com.br e compras-pmroinha l@gma il.com

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI,{Á -

PARECER luRÍotco RsF N" 54zlzz

PRrcÁo Ne: oEo/zz

oerneçÃo: contraração.

oBfETO: CONTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECTATTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

SEGURANçA PRIVADA DESARMADA E BRIGADISTA PARA A REALIZAçÃO NES FESTIVIDADES EM

coM[MoRAçÃO aO ANVERSÁRIO DO TTAUNICÍpIO.

De acordo com o artigo zr, MI, Decreto Íte ).5r5lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetiçôes.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido

vencedora a empresa R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA (lotes r,z) e TERCERIZA SEGURANçA LTDA

(lotes 3,4).

Dito isso, o presente feito deverá sel enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas toclas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua AD]UDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAçÃO do certame, conferindolhes o direito à contratação do obieto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato Ce fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Alt. 6z da Lei n't 8.666193, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causídicc subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-iurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo

apresenta-se formalmente REGULAR, desde que haja suplimento das assinaturas ausentes, coníorme explicado

alhures.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, o5 de setemb e 2022.

P.BlffBi:o+,

R 89 542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(-,
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ffi PREFEITITRA MUNICIPAL DE RIBEIEÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO eLEfRÔrutCO O8O|2O22, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

segurança privada desarmada e brigadistas para realização das festividades em

comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação do

Departamento de Cultura.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

,nr r:

i'\iC

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

\



(ffi PREFEITT]RA MT]TVCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO PREGÃg PRESENCTAL

PROCESSO No 08012022

OBIETO: SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTAS

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 490-000 - Fone/Fax: (043) 3551

sry /
NAO

pÁcrrunITEM QUESToES REI"AIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

S 0101 CONSTA oFICIO DE SOUCITAÇAO DO OBJ vrÇo?

S 01ffio DETALHAMENTo Do oBJETo?02

S 11erusre rnroRMAÇÃo DE DoTAÇÃO OnÇAUENT4BIA?03

L2SFO RMÃEFDÉ NTCU NSOS FI NAN CEI ROS?EXISTE IN04

S 43a4505
OS AUTOS FORAM

JURÍDICOS?
INSTRUIDOS COM PARECERES

13S06
PARA REALIZA$O MODALIDADEHOUVE

PREGÃO?

15a38S07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS?

S 15O EDITAL CONTEM INDI PRECISA SUFICIENTE E

CIÁRA DO OBJETO DA
08

15S09 QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOIALI
O EDTIAL

t6,L7SO EDITAL PREVÊ AS CONDIÇOES DE PARTICIPAçAO DOS

CONCORRENTES?
10

S L7,t811
O EDITAL FAZ ME

CONCORRENTES?
QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

S 18,19L2
ffi OS REQUISITOS RELATIVOS A
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

S 2213
O EDITAL P

PROPOSTAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS

S 31t4
ICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

ICA _JUO EDITAL FAZ ME QUANTO A
ECONOM

I

22,22S15 NORMAS DE RECURSOS CASO SEO EDITAL

E-mail : pmrpinhal@uol,com.br



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RTBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal PR, 19 de SETEMBRO de2022

qW
A

Cont rnon

NECE ?

24SO EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO?16

q 27 A30t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL?

39a41S18
HOUVE PUBLICAÇAO DO AVISO DE

OFICIAL DO MUNICiPIO?
oNo RLICITA

48455S19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABI

MERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

OEDAS
PROPOSTAS CO

56a92c
O DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARNGO 27 DA
FOI FEITA A COIV1PRO

LEI 8666 3?

942l HOUVE PARECER JU

ELETRONICO?

DICO FINAL RELATIVO AO PR o

01 a95q
22 ODEP INAS?o PROCESSO FOI AUTUADO COM NUME

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-00 Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306'U-
E-mail: pmroinhal@uol.com.br

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta unidade de controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão PRESENCIAL no

OgO t2ó22, estar em conformidade-. com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Preféíto Municipal para HOMOLOGAÇÃO'

IU



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESruDO DO D I,B,IIUÁ -

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

O8O|2O22, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de segurança privada desarmada e brigadistas para realização das festividades em

comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação do Departamento

de Cultura, sendo vencedores (adjudicatários) às empresas abaixo relacionadas:

Ribeirão do Pinhal, 19 de setembro de 2022.

I R

LOTE EM PRESA CNPJ VR UNITARIO

01 R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 30.28s.960/0001-06 330,00

02 R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 30.28s.960/0001-06 1.035,00

03 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA 43.794.96910OOL-94 320,00

04 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA 43.794.96910O0t-94 1.014,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi



PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO N I?,LNÁ .

TERMO DE H oLoGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada e

brigadistas para realização das festividades em comemoração ao aniversário do

município, conforme solicitação do Departamento de Cultura, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico O8Ol2O22, aos

proponentes:

Ribeirão do Pinhal, 19 de setembro de 2022.

N]\
DARTAGNAN

PREFEITO UNICIP

LOTE EMPRESA CNPJ vR ururÁRto

01 R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 30.285.960/0001-06 330,00

02 R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 30.28s.960/ooo1-06 1.035,00

03 TERCERIZA SEG U RANÇA LTDA 43.794.96910001,-94

43.794.96910O0L-94

320,00

04 1.014,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

E-mail : omrpinhal@uol.com.br

(43)3ss18301

ffi

TERCERIZA SEGURANÇA LTDA
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pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DLIVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de
Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 16 de setembro de2022

www.ribeiraodopinhal.

Fayçal Melhem Chamma Junior
M

QTDE UND DESCRIÇÃO UNIT

01 03 horas

Equipe de 03 brigadistas para atuar contra pânico,
incêndio e primeiros socorros conforme legislação
vigente, incluindo todo material necessário para
realização dos serviços inclusive com fomecimento de
extintores, no dia 12 de outubro de 2022 com início do
turno a partir das l3h00min e término às 16h00min.
Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás
do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustível correrá por
gqqlla da empresa contratada.

330,00 990,00

02 19,5 horas

Equipe de 10 brigadistas para atuar contra pânico,
incêndio e primeiros socorros conforme legislação
vigente, incluindo todo material necessário para
realízação dos serviços inclusive com fornecimento de
extintores, nos dias 10, ll e 12 de outubro de 2022

1.035,00 20.182,50

w
PRIIIIÍUNA DI

RIBEIRIO DO PIIIHÂI.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 01612022. A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal -Paranácomunica a
quem possa interessar que o processo licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TECNICA), visando

realizaçáo de Serviços de revisão de 15.000 KM no veículo ÔNIBUS IWECO BUS 10190 202112.021placa
conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, teve como vencedor a empresa abaixo

especificada: LOTE 01 - R$ 2.441,84. VCA AUTOMOTORES LTDA - CNPJ: 24.380.08910001-27.
ruSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO }4XYI,J - RATIFICAÇÃO DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ _ I9IO9I2O22.

ffi RIBEIRIO DO PITHAL

ItTloo oo ?rt^tl

FRI'IITUR  DI

Ittloo Do tlâ^xl

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N". O8OI2O22 TO 268t2022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do n.' 76.968.06410001-42 e a
empresa R. BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n'. 30.285.960/0001-06.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada e
brigadistas para realização das festividades de comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação
do Departamento de Cultura. Data de assinatura: 1910912022. Vigência 1011012022 a 1311012022. REGLA.NE
BRAGA ROSENDO CPF: 005.471.019-00 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/IvIF n." 171 .895.279-t5.

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300

TOTALITEM



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

03Ano V I Edição n." 902 - feira,19 de setembro de 2022

Informações e consultas atravós do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de
Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 16 de setembro de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

www.ribeiraodopinhal.pr. gov.br

QTDE UND pESCRTÇÃo UNIT TOTAL

01 03 horas

Equipe de 03 brigadistas para atuar contra pânico,
incêndio e primeiros socorros conforme legislação
vigente, incluindo todo material necessário paÍa
realização dos serviços inclusive com fornecimento de
extintores, no dia 12 de outubro de 2022 com início do
turno a partir das l3h00min e término às 16h00min.
Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás
do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustível correrá por
conta da empresa contratada.

330,00 990,00

02 19,5 horas

Equipe de l0 brigadistas para atuar contra pânico,
incêndio e primeiros socorros conforme legislação
vigente, incluindo todo material necessário para
realizaçáo dos serviços inclusive com fornecimento de
extintores, noldias 10, ll e 12 de outubro de 2022

1.035,00 20.792,50

ffi RIBEIRÂO DO PIIIHAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 01612022. A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal -Paranâcomunica a
quem possa interessar que o processo licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TECNICA ), visando

realizaçáo de Serviços de revisão de 15.000 KM no veículo ÔNBUS IWECO BUS 10190 2021 12021placa
, conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, teve como vencedor a empresa abaixo

especificada: LOTE 01 - R$ 2.441,84. VCA AUTOMOTORES LTDA - CNPJ: 24.380.0891000t-27.
ruSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 XVil - RATIFICAÇÃ0 DARTAGNAN
CALIXTO FRATZ - I9IO9I2O22.

llttooDoPlt f,l

PRIIIITUR  DI

!3r oo Do xutlffiRIBEIRiO DO PIIIHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNIC0 N". O8OI2O22 CoNTRATD 26812022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a
empresa R. BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n'. 30.285.960/0001-06.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada e
brigadistas para realização das festividades de comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação
do Departamento de Cultura. Data de assinatura: 1910912022. Yigência 1011012022 a 13lIOl2022. REGLA.NE
BRAGA ROSENDO CPF: 005.471.019-00 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895 .279-15.

ITEM

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP; 86490-000

contato: (43) 355 I -8300

PNIIIITURA DI
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com início do turno a partir das 18h00min e término às

24h30min. Local do Evento Rua Synézio Andrade
Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com
alimentação, hospedagem, transporte e combustivel
correrá por conta da empresa contratada.

21.172,50TOTAL

ITEM QTDE UND DESCRIÇAO UNIT TOTAL

horas

Equipe de 10 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EP['s, rádio de comunicação, sem
revista individual no dia 12 de outubro de 2022 com
início do turno a partir das 13h00min e término às

l6h00min. Local do Evento Rua Synézio Andrade
Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com
alimentação, hospedagem, transporte e combustível
correrá por conta da empresa contratada.

320,00 960,0003 03

19,5 horas

Equipe de 30 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem
revista individual nos dias 10, 1l e 12 de outubro de

2022, com início do turno a partir das 18h00min e

término às 24h30min. Local do Evento Rua Spézio
Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes).
Despesas com alimentação, hospedagem, transporte e

combustível correrá por conta da empresa contratada.

1.014,00 t9.773,00

TOTAL 20.733,00

W RIBEIRIO DO PI]IHIL
PNIFIITUIA DI

!§t ooaoa mtÀ

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N". OSOI2O22 CONTRATO 26912022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a
empresa TERCERIZA SEGURANÇA LTDA, CNPJ n".43.194.96910001-94. Objeto: contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada e brigadistas para realização das

festividades de comemoração ao aniversário do município, conforme solicitação do Departamento de Cultura.

_ata de assinatura: 1910912022. Yrgência 1011012022 a 1311012022. MILTON HENRIQUE GRECCHI CPF:

041.961.449-42 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." LJt.895.279-15.

04

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma digitat

ZACARIAS por JULIANo ZACARIAS

FERREIRA:0501461 0943
F ERREI RA:050 1 46 Dados: 2o2z.os.1s

10943 21:08:45 -03'00'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dâ garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N." 269/2022- PREGÃo ELETRÔNICo N.. o8o/2022.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa TERCERIZA
SEGURANÇA LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,brasileiro, casado, portador do RG n! 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa TERCERIZA SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 43.794.969t0001-94Fone
(43)99937-9134, e-mail tercerizawb@hotmail.com com sede a Rua Miguel Buffara n.o 161 - Jardim
das Américas, CEP: 81.520-090, na cidade de Curitiba -Paraná, neste ato representado pelo Senhor
MILTON HENRIQUE GRECCHI, brasileiro, empresário residente e domiciliadoa Rua Tiradentes n.ô
3'10 - Vila Toyokl - CEP: 84.950-000 na cidade de Wenceslau Braz - Paraná, inscrito sob CPF/MF n.o
041.961 .449-42 e portador do RG n.o 7.632.316-0 SSP/PR neste ato simplesmente denominada
como CONTRATADO, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem celebrar entre
si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de 21t06t93, suas complementaçôes e
alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas
disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializadapara prestação de serviços
de segurança privada desarmada e brigadistas para realizaçáo das festividades de comemoraÇão ao
aniversário do município, conforme solicitação do Departamento de cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início a partir de 10110t2022 encerrando-se em 13t1Ol2OZZ, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Adm inistraçáo Pública Municipal.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS em transcritos abaixo:

Os valores decorrentes desta licitaçáo não sofrerão reajustes.

ITEM QTDE UNID oescnrçÃo UNIT TOTAL

03 03 horas pe de 10 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem
revista individual no dia 12 de outubro de 2022 com inÍcio
do turno a partir das 13h00min e término às 16h00min.
Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges (Atrás do
Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustÍvel correrá por conta da
empresa contratada.

Equi 320,00
960,00

04 19,5 horas de 30 seguranÇas privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem
revista individual nos dias 10, 1í e'12 de outubro oe2O2Z,
com início do turno a partir das 18h00min e término às
24h30min. Local do Evento Rua Synézio Andrade Borges
(Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas com alimentação,
hospedagem, transporte e combustÍvel correrá por conta da
empresa contratada.

Equipe í.014,00
19.773,OO

TOTAL 20.733,00

76.968.0641ooo1-42
tndereço comp.u.. p,nrpirhal@gmail.torn

Ror P.rraná 98ll - Cerrrr o



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

ct-Áusuu oUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços,através de depósito em conta corrente
até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da apolice de seguro, devendo
salientar que junto a este documento, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o
nÚmero da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ão nome e
número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA
A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNIC|PAL DE RIBEIRÃO OO
PINHAL GNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua paraná n.o 993 - Gentro.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
2 90-000/82 0 -000 t 2520 -000-3390 390 000.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBR|GAÇOES DO CONTRATANTE

1) Efetuar os pagamentos mediante comprovaçáo de execuçáo dos serviços correspondentes, e
de acordo com a cláusula quarta;

2) A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente licitação,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste pregão;
4) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônica/F atural

Boletos devidamente atestadas nos prazos fixados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a.
A empresa contratada para executar fornecer os serviços, objeto da presente Ata obrigar-se-á:
01) lniciar os serviços logo após o recebimento da autorização nos dias 10, 11 e 12t1õ12022.,
02) Executar os serviços no prazo previsto e de acordo com a especificação na Ordem de Serviço;
03) Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo pór sua
conta e risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteçáo individual, rádios de comunicação,
transporte dos seguranças (ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e ouiros
materiais necessários à execução da mesma;
04) Utilizar exclusivamente pessoal qualificado e uniformizado, devendo os mesmo se apresentarem
à Comissão Organizadora 30 (trinta minutos) antes de cada turno para instruções;
05) Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execução,
que não terão qualquer vínculo empregatÍcio com o Município de Ribeiráo do pinhal;
06) Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos serviços prestados,
dispositivos,devendo preservar, indenizar e manter o Contratante a salvo de quaisquer-reivindicaçôes,
demandas, queixas e representaçÕes e qualquer natureza, resultantes;
07)Responder por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e/ou pessoais causados à
Prefeitura, seus funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia e/ou imprudência de seus
empregados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrêácias Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplióação
das seguintes penalidades:
a) multa de 25 % sobre o valor total da Ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada para
a dívida ativa do Município, visando a sua execução,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490 ooo - I'one: CNPI: 76.968.o64loo0t-42
tndercço eletrônico www.rileiraodopi4!4!.pr..gov.br - Il mail com pras.p44rjn hal6gmêjl@



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de im prensa regional, estadual e
nacional

CLÁUSULA NoNA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

A presente Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e7g, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administraçáo;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA- VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipÓteses de fusáo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da prefeitura.
A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa,
com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com o art.79,ll da Lei 8666/93.

cLÁusuLA pÉctMA pRtME|RA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçaõ Oe
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o obieiivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
02 - Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

Ru.r Par.rná 983 - Centro CEP:86.490-000 fone: cNPJ: 76.968.064/ooot_42
Lndereço elctrônico wyw.ribciraodopinhal.pr.gov.br - L mail cornpqlp4rpinhalqguail-corn
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

cLÁusuLA pÉctMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍcuÍo

!,9.0ran9e.clr9il3!19,em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, parágrafo
Unico, da Lei8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 0BOI2O2q e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

cLÁusuLA pÉcrMA QUARTA - DAS DtspostÇoES FtNAts

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Leí 8666i93 e legiélação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos por
mais privilegiado que seja. E por estarem

pela. via adm
de aóordo, as

inistrativa, renunciando a qualquer outro,
partes firmam a presente Ata em 02 (D UAS)

vias de igual teor e forma para um so efeito legal, ficand o pelo menos uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na da 666 de 2110611993

Ribeirão do Pinhal, í9

DARTAGNAN MILTON HENRIQUE GRECCHI
CPF: 041 .961"449-42PREFEITO MUNICIP

TESTEMUN

DE MATOS BRAZ
c .240.319-81 cPF/MF 030.393.009-89

FRIZON

CONTRATO:

O_-t_Vrlc_U,fi 
921)t t- vt{l 'JV » t e fi

OSVALDIR PADILHA JUNIOR
DIRETOR DPTO DE CULTURA

76.968.o641ooot-42
Endereço cqnp1aq.p1a1p!nlEllggqail.qqll

Íorma
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados
à licitaçáo e â execuçá a da con*,ata

CLÁUSULA DÉÇIMA SEÊI/NDA* OA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrurnento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

l,"r,g:l:-r:irãXlíS,i? 
ern farma de exrrato, ern conformidade conn o disposro no art. 61, parásrafo

cúusuu oÉclnna Tnncmx&_ Dos DocumENTos TNTEGRANTES

lndependentemente de transcrrçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro dePreços o Edital de l-icitaçáo - Msdalidade Fregáo Etetrônico no 0gat2a2a, e a proposta finat eadjudicada da CONTRÂT.ABA

cLÁusr.,LA -pÉctMA euARUl - oAs BtspostÇÕEs FtNÂts

A CoNTRÂTADA obriEa-se a cumprir fieimente as cláusulas ora avençadas e manter-§e emcompatibilidade corn as lbngaçbes por ela assunnidas, toáás as condiçÕes de habititaçâo equalificaçâo exiErdas na licttiçáa, bem corno as normas previstas na Lei g666/93 e tegrslaçâocornplernentar, durante a vtE*ncta deste rnstrurnento.

CLÁUSULA DÉCII'A âIJINTA_ DO FORO

As partes contratantes elegern a Íara da Comarca de Ribeiráo do Pínhal - Estado do paraná, comocornpêtente para dirimir qua rsEuer questôes oriundas do presente contrãto. lnclusive os câsosomissos, que náo puderem ser resolvidos, pela via adrn
de atarda, as

inistrativa, renvncranda a gualquer outro, pormais privilegiado que seja E por ôstarern partes firrnam a presente Ata em 02 (DUA§)vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede daCONTRATANTE. 6A daÇefr

de ?f.22

8 666 de 2111611 993

&r'Édo d 0 ralmenre oo, vrLloN HtNRlolt

rv r LTON H E N Rt QU Ecffi;l1[_""ffãiii,:çffi;:":1 
Recê,% ÊsdáÍâ

G R E C C H I : É'^1ifl"íi3iiH,5,5P ãÊiááli &:;1",t:.:i"o

04196144942 L@ãliz4o su, lM[.ãÉo dc ass'nátura .§u'
Déb. 422.4920 17 .21 2443@',
FdI&#êrVsísão 1013

MILTONHENRiM
CPF 041.961.44942

vÂl( BRAZ
cPF/MF 030.3e3.009-89

Ríberrão do Pinhal

CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNIIÂS

i:

DÉ NMATO§
CP 3 24ü 19-81

Afl.IA FRIZON

CONTRATO:

-1"n--
CiV frtP,a: t tP1"'t; I r'l
OSVALDIR PADII-HA ..'UNIOR
DIRETOR DPTO DE CULTURA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS N..268/2022- PREGÃo ELETRÔNICo N.. o8o/2022.

contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do pinhal e a Empresa R. BRAGA RosENDo -PRESTADORA DE SERVTÇOS LTDA.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNpJ n.o 76.96g.064t0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSp/pR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa R. BRAGA ROSENDO - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNpJ sob no.
30'285.960/0001-06 Fone (43)3528-4235 (43)99800-9187, e-mail bragarosendo@hotmait.come
regianerosendo@hotmail.com com sede a Rua 07 de setembro no 77 - sala B Fundos - centro,
CEP: 84.950-000, na cidade de Wenceslau Braz - Paraná, neste ato representado pela
SenhoraREGlANE BRAGA ROSENDO, brasileira, empresária residente e domicitiada na cidade de
wenceslau Braz - Paraná, inscrito sob cPF/MF n.o 005.477.019-00 e portadora do RG n.o 70466210
SESP/PR neste ato simplesmente denominada como CONTRATADO, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei
n. 8'666, de 21106193, suas complementaçôes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçoes de direito público e, ainda, pelas cláusulas
e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de segurança privada desarmada e brigadistas para realizaçáo das festividades de comemoraçáo ao
aniversário do município, conforme solicitaçáo do Departamento de cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

o presente contrato terá início a partir de 1011012022 encerrando-se em 13t1012022, podendo serprorrogado por igual período, ou até flnal do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
uem transcritos abaixo:CONTRAT OS uais

ITEM QTDE UNID DESCRI UNIT TOTAL

01 03 horas

outubro de 2022 com início do turno a partir das .l3h00min 
e

término às í6h00min. Local do Evento Rua Synézio
Andrade Borges (Atrás do Ginásio de Esportes). Despesas
com alimentação, hospedagem, transporte e combustível

03de stas atuarpe brigad contraEqui ndiotncepara pânico
e socorrosprimeiros conforme nincluileg islação dovigente,
todo materia rionecessa para SCdosrealizaçáo rviços

clin uSIVE com Íornecimento extide no Idia de2ntores,

correrá r conta da em contratada.

330,00 990,00

02 19,5 horas brigadistas para atuar contra pânico, incêndio
e primeiros socorros conforme legislação vigente, incluindo
todo material necessário para realização dos serviços
inclusive com fornecimento de extintores, nos dias 10, 1i e
12 de outubro de 2022 com início do turno a partir das
18h00min e término às 24h30min. Local do Evento Rua
Synezio Andrade Borges (Atrás do Ginásio de

comDespesas
combustível

Equipe de 10

Esportes)
alimentação, hospedagem, transporte e

correrá por conta da empresa contratada

1.035,00 20.182,50

Endercço eletrônico ryryribciraodopinhal.pr.gol.br - L-mail prrrpras.prrrrpinhal6gmail.corn
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TOTAL 21.172,50
Os valores decorrentes desta licitação náo sofreráo reajustes

cr-Áusute euRRra - DA FoRMA DE pAGAMENTo

O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços,através de depósito em conta corrente
até o'150 dia Útil do mês subsequente, contados da data da entrega da apólice de seguro, devendo
salientar que junto a este documento, será necessário fazer constar, para fins de 

-pagamento, 
o

número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e
número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIBEIRÃo oo
PINHAL CNPJ: 17.382.1a91o001-27- Rua paraná n.o 993 - centro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orÇamento da Dotação Orçamentária:
2 90-000/820 -000 t 2520 -000-3390390000.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBR|GAÇôES DO CONTRATANTE

1) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes, e
de acordo com a cláusula quarta;

2) A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes
necessárias ao pleno cumprtme_nto- das obrigações decorrentes do presente licitação,
consoante estabelece a Lei no 9.666/93;

3) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste pregáo;
4) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;5) Providenciar os pagamentos à CONTRAÍADA à vista das Notas Fiscais Etetrônica/F atura/
Boletos devidamente atestadas nos prazos fixados.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
A empresa contratada para executar fornecer os serviços, objeto da presente Ata obrigar-se-á:
01) lniciar os serviços logo após o recebimento da autôrização nos dias 10, 11 e 12l1OtZO22;
02) Executar os serviços no prazo previsto e de acordo com a especificação na Ordem de Serviço;
03) Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo pór sua
conta e risco a utilização de pessoal, equipamentos de froteção individual, rádios de comunicação,
transporte dos seguranças (ida e volta) até os locais por cônta da empresa contratada e outros
materiais necessários à execução da mesma;
04) utilizar exclusivamente pessoal qualificado e uniÍormizado, devendo os mesmo se apresentarem
à Comissão Organizadora 30 (trinta minutos) antes de cada turno para instruçÕes;
05) Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execução,
9y9 não teráo qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão do pinhal;
06) Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos sárviços prestados,
dispositivos,devendo preservar, indenizar e manter o Õontratante a salvo de quaisquer reivindicaçÕes,
demandas, queixas e representaçÕes e qualquer natureza, resultantes;
07)Responder por quaisquer acidentes, danos, prejuÍzos materiais e/ou pessoais causados àPrefeitura, seus funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia e/ou imprudência de seus
empregados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à súa inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até àois anos, bem como as sançÕes

983 86.490-000 -
Lndereço cletrônico wrvw.ribciraqdopi!lral.prgov.br - ll-mail e çomplas.pmrpinhalEgmail.corn
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que Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critéri o da administração, a aplicação
das seguintes penalidades
a) multa de 25 % sobre o valor total da Ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada para
a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual enacional.

GLÁUSULA NoNA- DA RENÚNGIA E DA RESCISÃo

A presente Ata poderá ser rescindida:
a)-unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos T7 eZg, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no g.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso Il, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita efundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA. VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisâo e incorporaçâo da contratada, a ciiterio exclusivo da prefeitura.
A presente Ata poderá.ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínim_a de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com o arl.79,ll da Lei8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

0í - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, seadmitída subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solióitar, diieta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução decontrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execuçãà
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o ob;"tiro de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de [rática prevista acima; (ii) atos cuja intãnôao seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaíeral promover inspeção.
02 - Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490 ooo - Ione: cNPl: 76.968.06410ooL42
Lndereço eletrônico wryyrj beuaodopjlhal.plgov.br _ t mail so mpralpo4l nlElj@gmar!-csn:!
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03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para
a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçáo e à execução do contrato.

clÁusuLA pÉclMA sEGUNDA- DA puBLlcAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
$,e.9ran9e. 

circula!19, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOGUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no OBOI2O2O, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS DtSpOSlÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação equalificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Leí g666/93 e legiilaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pe la via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordq, as partes firmam a presente Ata em 02 (DUAS)
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art.

Ribeirão do Pinhat, í9 de setembro

60 da Lei 8 de 2110611993.

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

AD
.240.319-81

REGIANE BRAGA ROSENDO
CPF: 005.477.019-00

MATOS CAR RE BRAZ
CPF/MF O3O 009-89

FRIZON

FISCALDO CONTRATO

Rua Paraná 983 - Cerrtro CEP: 86.490 ooo - ['one: (43)35s18:ror. cNP,,
Lndcreço eletrônico lyryalib3iraodopiahal.plgov.bl - f -mail pmrpinhal@uol.corn.br e co4pras.prnrpinhal@grnar!.eorn

\

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima. o licitante vencedor, como condição para

a contrataçâo. deverá concordar e autonzer gue, na htpótese de o contrato vir a ser financtado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o orgãnrsrno financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possaÍn

inspecionar o iocal de execuçào do contrato e todos os documentos, contas a registros relacionados

à licitaçáo e à execuçâo do contrato

cLÁusuLA pÉcrmA SEGUNDA- DA puBLrcAçÀo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo
de grande circulaçâo, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no afi. 61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93

cúusuua_oÉcrmn rencetRe - Dos DocuilENTos TNTEGRANTES

lndependenternente de transcriçáa, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregâo Eletrônico no 080/2020, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADÂ.

cLÁusuLA pÉcruA QUARTA - DA§ DrsPoslÇÕEs FlNAls

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as clâusulas oía avençadas e manter-se eÍ'n

compatibilidade com as obrigaçôês por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e
qualificaçâo exigidas na licitaçâo. bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaçáo
complementar, durante a vigêncra deste instrumento

CLÁUSULA DÉCITIA QUINTA* DO FORO

As partes contratantes elegern o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paranà, como
competente para dirrmir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privílegiado que seja E por estarem de acorde, as partes firmam a presente Ata em 02 (DUAS)
vias de igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE na forma do art 60 da Lei de 21106/1993
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